
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO GRANDE 
 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2020 

A Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande faz saber que realizará, através do 

Instituto de Educação e Desenvolvimento Social Nosso Rumo, em datas, locais e 

horários a serem oportunamente divulgados, Concurso Público para provimento de vagas do 

seu Quadro de Pessoal regido pelas Leis Complementares 011/2002, 003/2002, 022/2006 e 

065/2011, para provimento, mediante nomeação pelo Regime Estatutário das diversas 

carreiras permanentes. 

 

O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que 

fazem parte integrante deste Edital. 

 

I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S  

 

1. DO CONCURSO PÚBLICO 

1.1. O presente Concurso Público destina-se à contratação, pelo regime Estatutário, dentro 

do prazo de validade de 2 (dois) anos, prorrogável por mais 2 (dois) anos, a contar da data 

da homologação do certame, a critério da Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande. 

 

1.2. A Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande concede os salários especificados para os 

cargos descritos na Tabela I, do Capítulo 1, deste Edital. 

 

1.3. A escolaridade, o código da opção, o cargo, o número de vagas de ampla concorrência, 

o número de vagas para pessoas com deficiência, o salário inicial, a carga horária diária, os 

requisitos mínimos exigidos e o valor da inscrição são os estabelecidos nas tabelas abaixo: 

TABELA I 

ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Cód. Cargo 
Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PCD 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Requisitos Mínimos Exigidos 
Valor das 
Inscrições 

PADRÃO 
 (LETRA QUE 

DEFINE A BASE 

SALÁRIO) 

101 MERENDEIRA 01 - 
R$ 1.048,43 

40 HORAS 
SEMANAIS 

TER CONCLUÍDO A QUARTA SÉRIE DO 
PRIMEIRO GRAU E EXPERIÊNCIA 

MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
R$ 47,00 B 

102 COLETOR  DE LIXO CR - 
R$ 1.039,00 

40 HORAS 
SEMANAIS 

TER CONCLUÍDO A QUARTA SÉRIE DO 
PRIMEIRO GRAU. 

R$ 47,00 A 

 

 

 

 



 

ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cód. Cargo 
Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PCD 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Requisitos Mínimos Exigidos 
Valor das 
Inscrições 

PADRÃO 

 (LETRA QUE 
DEFINE A BASE 

SALÁRIO) 

201 MOTORISTA 01 - 
R$ 1.334,43 

40 HORAS 
SEMANAIS 

ESCOLARIDADE: TER CONCLUÍDO O 
PRIMEIRO GRAU, CNH CATEGORIA “D” 
E EXPERIÊNCIA MÍNIMA DE 1 (UM) ANO 

R$ 47,00 D 

202 
AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

01 - 
R$ 1.334,43 
40 HORAS 
SEMANAIS 

TER CONCLUÍDO O PRIMEIRO GRAU, 
CURSO ESPECÍFICO DE AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, COM INSCRIÇÃO DO 

COREN E MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES 
DE EXPERIÊNCIA 

R$ 47,00 D 

203 
AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
CR - 

R$ 1.065,78 
40 HORAS 
SEMANAIS 

TER CONCLUÍDO O PRIMEIRO GRAU E 
EXPERIÊNCIA MÍNIMA DE 6 (SEIS) 

MESES 
R$ 47,00 C 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO/ TÉCNICO COMPLETO 

Cód. Cargo 
Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PCD 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Requisitos Mínimos Exigidos 
Valor das 
Inscrições 

PADRÃO 
 (LETRA QUE 

DEFINE A BASE 

SALÁRIO) 

301 
AGENTE DE MEIO 

AMBIENTE 
CR - 

R$ 2.381,56 
40 HORAS 
SEMANAIS 

NÍVEL TÉCNICO COM FORMAÇÃO EM 
TÉCNICO FLORESTAL OU TÉCNICO EM 
MEIO AMBIENTE, REGISTRO EM SEU 

RESPECTIVO CONSELHO E 
EXPERÊNCIA MÍNIMA DE 6 MESES. 

R$ 58,00 G 

302 DESENHISTA CR - 
R$ 1.690,41 
40 HORAS 
SEMANAIS 

TER CONCLUÍDO O SEGUNDO GRAU E 
EXPERIÊNCIA MÍNIMA DE 1 (UM) ANO 

R$ 58,00 E 

303 
TÉCNICO EM 
EDIFICAÇÕES 

CR - 
R$ 2.054,23 
40 HORAS 
SEMANAIS 

CONCLUSÃO EM CURSO ESPECÍFICO 
DE NÍVEL MÉDIO E REGISTRO NO 

RESPECTIVO CONSELHO. 
R$ 58,00 F 

304 
TÉCNICO DE 

INFORMÁTICA 
CR - 

R$ 2.054,23 
40 HORAS 
SEMANAIS 

CURSO TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
(MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE 

SISTEMAS) E 2º GRAU 
R$ 58,00 F 

305 
PROFESSOR PEB I 

(PEB I) 
01 - 

R$ 1.989,29 
CARGA HORÁRIA 

CONFORME 
PLANO DE 

CARREIRA DO 
MAGISTÉRIO 

TER CONCLUÍDO O SEGUNDO GRAU 
COM HABILITAÇÃO PARA O 

MAGISTÉRIO – ENSINO FUNDAMENTAL 
E EXPERIÊNCIA MÍNIMA DE 6 (SEIS) 

MESES 

R$ 58,00 MEFB 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. Cargo 
Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas 

PCD 

Salário Inicial e 

Carga Horária 
Requisitos Mínimos Exigidos 

Valor das 

Inscrições 

PADRÃO 
 (LETRA QUE 

DEFINE A BASE 
SALÁRIO) 

401 ENGENHEIRO CIVIL CR - 
R$ 3.942,10 
40 HORAS 
SEMANAIS 

NÍVEL SUPERIOR EM ENGENHARIA 
CIVIL, COM REGISTRO NO SEU 

RESPECTIVO CONSELHO E 
EXPERIÊNCIA MÍNIMA DE 1 (UM) ANO 

R$ 69,00 J 

402 ENFERMEIRO CR - 
R$ 2.957,03 
30 HORAS 
SEMANAIS. 

HABILITAÇÃO PLENA EM 
ENFERMAGEM, E COMPROVANTE DO 

COREM. 
R$ 69,00 H 

403 PSICÓLOGO 01 - 
R$ 3.449,55 
40 HORAS 
SEMANAIS. 

CURSO SUPERIOR DE PSICOLOGIA, 
COM REGISTRO NO RESPECTIVO 

CONSELHO E EXPERIÊNCIA MÍNIMA 
DE 1 (UM) ANO 

R$ 69,00 I 

404 
PROFESSOR DE 

INGLÊS 
01 - 

R$ 12,95 H/A 
CONFORME 
PLANO DE 

CARREIRA DO 
MAGISTÉRIO 

TER CONCLUÍDO O TERCEIRO GRAU, 
COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA NA 

ÁREA DE ATUAÇÃO E CONHECIMENTO 
ESPECÍFICO NA ÁREA. 

R$ 69,00 H/A 

405 
SUPERVISOR DE 

ENSINO 
CR - 

R$ 3.652,85 
40 HORAS 
SEMANAIS 

PÓS GRADUAÇÃO EM SUPERVISÃO 
ESCOLAR 

R$ 69,00 MSE 

406 
DIRETOR DE 

ESCOLA 
CR - 

R$ 3.268,34 
180 HORAS 
MENSAIS 

PÓS GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR E/OU CURSO SUPERIOR EM 
PEDAGOGIA, COM HABILITAÇÃO EM 

ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

R$ 69,00 MDE 



 

1.4. As atribuições típicas de cada cargo estão descritas no Anexo I deste Edital. 

1.5. Todas as etapas constantes deste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial 

de Brasília/DF. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

2.1. Para se inscrever, o candidato deverá ler o Edital em sua íntegra e, para a nomeação, 

deverá preencher as condições especificadas a seguir: 

 

2.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade 

portuguesa, estar amparado pelo Estatuto da Igualdade entre Brasileiros e 

Portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do 

parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº 70.436/72; 

 

2.1.2. Ter, na data da convocação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 

 

2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

 

2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

 

2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da convocação, dos REQUISITOS 

MÍNIMOS EXIGIDOS para o cargo, conforme especificado na Tabela I, do Capítulo 1, 

e a DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA determinada no item 13.5 do Capítulo 13 

deste Edital; 

 

2.1.6. Ter aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível 

com o exercício das atribuições do cargo, comprovada em inspeção realizada pelo 

Médico do Trabalho indicado pela Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande. 

 

2.1.7. Não poderá ser admitido o candidato que já foi funcionário da Prefeitura 

Municipal de Ribeirão Grande, no entanto, demitido por justa causa. 

 

 

 

 

 



 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico 

www.nossorumo.org.br, de acordo com período mencionado no Anexo III deste 

Edital, conforme o horário oficial de Brasília/DF. 

3.2.  Para realizar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br e 

selecionar o certame desejado no campo “Inscrições abertas”. Uma nova tela será aberta 

com as informações do certame escolhido e o(a) interessado(a) deverá selecionar a opção 

“Inscreva-se já”, na qual será solicitado o número do CPF. 

 

3.2.1. Após os procedimentos descritos no item 3.2., caso o(a) interessado(a) ainda 

não esteja cadastrado no site, será aberta uma tela chamada “Cadastro”, na qual o(a) 

interessado(a) deverá fornecer as informações solicitadas, corretas e completas, 

responsabilizando-se pela veracidade destas; 

 

3.2.2. Ao(À) candidato(a) que possuir cadastro no site, após digitar o número do CPF, 

será solicitada a senha de acesso ao site. Quando a tela de inscrição for aberta, todos 

os dados pessoais devem ser conferidos e, caso seja necessário, devem ser realizadas 

as devidas alterações; 

 

3.2.3. Na sequência do preenchimento dos dados pessoais, devem ser preenchidos os 

campos referentes à inscrição; 

 

3.2.4. Após realizar os procedimentos mencionados acima, o(a) candidato(a) 

encontrará um campo denominado “Serviços adicionais”. Nesse campo, o(a) 

candidato(a) terá a opção de contratar os serviços adicionais. Os valores, a descrição 

dos serviços adicionais e o detalhamento destes estarão disponíveis para consulta no 

mesmo campo, por meio do link "Saiba mais". 

 

3.2.4.1. Caso o(a) candidato(a) queira adquirir algum serviço adicional, 

relacionado ao respectivo certame, deverá selecionar o(s) campo(s) 

correspondente(s), ativando essa(s) opção(ões); 

 

 



 

3.2.4.2. Os valores referentes aos serviços adicionais, se adquiridos/selecionados 

pelo(a) candidato(a), serão cobrados via boleto bancário, juntamente com o 

valor da inscrição, que deverá ser pago até o vencimento; 

 

3.2.4.3. Os serviços adicionais (dentre eles: Agenda do Candidato) terão 

funcionalidade somente até a divulgação do Resultado Final do Concurso Público, 

as demais etapas são de responsabilidade do candidato no acompanhamento das 

convocações e da Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande. 

 

3.2.4.3.1. A Agenda do Candidato tem a finalidade de avisar as divulgações de 

vencimento do boleto, convocações de locais de prova e resultado final. 

 

3.3. Após o pagamento do boleto bancário, não haverá devolução dos valores, em hipótese 

alguma, devendo o(a) candidato(a) atentar-se ao valor apontado na inscrição/boleto antes 

do efetivo pagamento. 

 

3.4. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações 

prestadas no preenchimento do Banco de Dados e na ficha de inscrição on-line, ainda que 

realizada com o auxílio de terceiros, que serão verificadas por ocasião da comprovação de 

requisitos mínimos exigidos, cabendo a Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande e ao 

Instituto Nosso Rumo o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la 

com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o 

fato seja constatado posteriormente. 

 

3.5. O candidato que deseja efetivar sua inscrição deverá efetuar o pagamento do valor de 

inscrição a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com os 

valores definidos, por cargo, constantes na Tabela I do Capítulo 1 deste Edital, através de 

boleto bancário, pagável em toda a rede bancária, com vencimento conforme mencionado 

no Anexo III, primeiro dia útil subsequente à data de encerramento do período de inscrição. 

 

3.5.1. É de responsabilidade do candidato se atentar aos horários bancários 

quando os pagamentos forem efetuados por meios de aplicativos para que 

não sejam compensados em dias posteriores ao da realização para não correr 

o risco de o pagamento ser validado após a data de vencimento. 

 



 

3.6. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor de inscrição 

somente se atender a todos os requisitos exigidos para o cargo pretendido. 

3.6.1 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico 

www.nossorumo.org.br até a data de vencimento e deverá ser impresso para o 

pagamento do valor de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de 

solicitação de inscrição on-line; 

 

3.6.2. O Instituto Nosso Rumo e a Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande não se 

responsabilizam por boletos bancários que não correspondam aos documentos 

emitidos no ato da inscrição ou que tenham sido alterados/adulterados em função de 

problemas no computador local, falhas de comunicação, fraudes causadas por vírus e 

afins; 

 

3.6.3. Após o período mencionado no item 3.5, não haverá possibilidade de impressão 

do boleto, seja qual for o motivo alegado. 

3.7. A confirmação da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de 

inscrição e o pagamento do respectivo valor, dentro do período de vencimento do boleto. 

 

3.7.1. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, seja qual for o 

motivo alegado; 

3.7.2 Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via 

postal, fac-símile, transferência ou depósito em conta corrente, DOC, ordem de 

pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não a 

especificada neste Edital, bem como fora do período de inscrição estabelecido; 

 

3.7.3. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante 

de agendamento bancário; 

 

 

 

 



 

3.7.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado 

juntamente com o comprovante de pagamento deverá ser mantido em poder do 

candidato e apresentado no local de realização da Prova Objetiva. É de inteira 

responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda, para posterior 

apresentação, se necessário; 

3.7.5. O Instituto Nosso Rumo e a Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande não se 

responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de 

ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 

de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados. 

 

3.8. O candidato deverá efetuar uma única inscrição no Concurso Público. 

 

3.8.1. Em caso de mais de uma inscrição, o candidato deverá efetuar o pagamento de 

apenas um boleto bancário; 

 

3.8.2. Tendo o candidato efetuado o pagamento de mais de um boleto bancário, será 

considerada a inscrição mais recente, ou seja, será considerada válida e efetivada 

apenas a última inscrição gerada no site e paga pelo candidato; 

 

3.8.3. Para efeito de validação da inscrição, de que trata o item anterior, considerar-

se-á a data (do documento) e o número do boleto de pagamento; 

 

3.8.4. Ocorrendo a hipótese do item 3.8.2 ou pagamento duplicado de um mesmo 

boleto bancário, não haverá restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de 

valor de inscrição; 

 

3.8.5. A devolução do valor de inscrição somente ocorrerá se o Concurso Público não 

se realizar, caso em que a referida devolução ficará sob responsabilidade do Instituto 

Nosso Rumo. 

 

3.9. Na data mencionada no Anexo III deste Edital, o candidato deverá conferir no endereço 

eletrônico www.nossorumo.org.br se a inscrição foi deferida, ou seja, se os dados da 

inscrição, efetuada via Internet, foram recebidos e se o valor da inscrição foi pago. 



 

3.9.1. Para conferir se a inscrição foi deferida, o candidato deverá acessar o site 

www.nossorumo.org.br e clicar em “Área do Candidato”, no canto superior direito 

do site. Na sequência, deve-se digitar o CPF e a senha de acesso à área do candidato e 

clicar em “Entrar”. Na aba “Meus Concursos”, clica-se no link do certame desejado. Ao 

abrir a tela de informações do Concurso Público, deve-se selecionar a opção “Situação 

das Inscrições e 2ª Via de Boleto” e clicar em “Visualizar Inscrição” para verificar o 

status da inscrição. 

 

3.10. Caso a inscrição do candidato esteja indeferida, este poderá interpor recurso no 

período mencionado no Anexo III deste Edital, nos termos do Capítulo 12. DOS 

RECURSOS. 

3.10.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da inscrição, conforme 

disposto no item 3.10, o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, 

clicar na aba “Área do Candidato” e digitar seu CPF e sua senha de acesso. Em 

seguida, na aba “Meus Concursos”, deverá selecionar o certame desejado e, em 

seguida, clicar no link “Recursos”, quando então deverá seguir as instruções do site; 

 

3.10.2. Dúvidas em relação ao processo de inscrição poderão ser direcionadas pelo link 

“Dúvidas frequentes/Contatos” na página do Instituto Nosso Rumo, ou pelo 

telefone (011) 3664-7878, em dias úteis, no horário das 8h30 às 17h30. 

 

3.11. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá, 

no ato da inscrição, solicitar a condição na ficha de inscrição. Para todas as condições, 

exceto amamentação, o candidato deverá enviar por meio eletrônico, durante o período 

de inscrição, cópia autenticada em cartório do Laudo Médico com validade de 12 meses 

contados do último dia da inscrição. 

 

3.11.1. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos laudos somente 

estará disponível durante o período de inscrição;  

 

3.11.2. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o 

candidato NÃO poderá alterar ou substituir os documentos enviados;  

 

3.11.3. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível;  



 

3.11.4. A entrega dos documentos relativos aos laudos não é obrigatória. O 

candidato que não entregar a documentação não será eliminado do Concurso Público; 

 

3.11.5. O candidato que não encaminhar durante o período de inscrição não terá a 

prova especial e as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado; 

 

3.11.6. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 

razoabilidade do pedido; 

 

3.11.7. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das 

provas deverá levar um acompanhante, que também se submeterá às regras deste 

Edital e Anexos e ficará em sala reservada para essa finalidade, sendo responsável 

pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante não 

realizará as provas. 

3.11.7.1. O tempo concedido à amamentação não será compensado durante o 

período de realização da prova; 

 

3.11.7.2. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de 

familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado pela candidata; 

 

3.11.7.3. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá 

ausentar-se temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal; 

 

3.11.7.4. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata 

lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou 

quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a 

candidata; 

 

3.11.7.5. Não serão fornecidos utensílios para utilização durante amamentação 

ou para uso da criança. 

 

3.11.8. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova 

por motivo de crença religiosa deverá realizar a solicitação no ato da inscrição; 



 

3.11.9. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas 

deverá, durante o período mencionado no Anexo III deste Edital, acessar o site 

www.nossorumo.org.br para verificar o resultado da solicitação pleiteada. 

3.11.9.1. Para acessar as informações, conforme disposto no item 3.11.9, o 

candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Área 

do Candidato”, e digitar seu CPF e sua senha de acesso. Em seguida, na aba 

“Meus Concursos”, selecionará o certame desejado e, na sequência, clicará no 

link “Confirmação da Inscrição”, quando então deverá seguir as instruções do 

site. 

 

3.11.10. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da 

solicitação de condição especial para a realização das provas deverá acessar o link 

próprio da página do Concurso Público para interposição de recursos, no endereço 

eletrônico www.nossorumo.org.br, no período mencionado no Anexo III deste 

Edital, e seguir as instruções ali contidas. 

3.11.10.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da solicitação de 

condição especial, conforme disposto no item 3.11.10, o candidato deverá 

acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Área do Candidato”, e 

digitar seu CPF e sua senha de acesso. Em seguida, na aba “Meus Concursos”, 

deverá selecionar o certame desejado e, na sequência, clicar no link “Recursos”, 

quando então deverá seguir as instruções do site. 

 

3.12. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para nomeação do cargo 

será feita por ocasião da convocação para nomeação, sendo que a não apresentação 

implicará a anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 

 

3.12.1. O candidato aprovado e convocado para nomeação que não apresentar os 

documentos e requisitos mínimos exigidos para o Concurso Público terá anulado todos 

os atos praticados no certame. 

 

3.13. A inscrição do candidato implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das 

normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as 

condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 



 

4. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso 

Público, desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência, 

conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado 

pelos Decretos Federais nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004 e 9.508 de 24 de setembro de 

2018. 

 

4.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, 

aos candidatos com deficiência habilitados será reservado o percentual de 5% (cinco por 

cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso 

Público, desde que essa percentagem resulte em número inteiro. 

4.3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 

discriminadas no Artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 

alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

 

4.4. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia Médica indicada pela 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande, que confirmará de modo definitivo o 

enquadramento de sua situação como pessoa com deficiência e a compatibilidade com o 

cargo pretendido. 

4.4.1. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada na 

ficha de inscrição, não se constate, devendo este constar apenas na lista de 

classificação geral de aprovados; 

 

4.4.2. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência assinalada na 

ficha de inscrição seja incompatível com o cargo pretendido. 

4.5. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato com deficiência 

obedecerá ao disposto no Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, conforme 

especificado a seguir: 

4.5.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato com deficiência, frente às 

rotinas do cargo, será realizada pela Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande por meio 

de perícia médica admissional; 

 



 

4.5.2. O médico responsável pela avaliação emitirá parecer observando: 

 

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 

b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar; 

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de 

trabalho na execução das tarefas; 

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 

habitualmente utilize; 

e) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 2015, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais previstos em Edital. 

 

4.5.3. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual 

passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres; 

 

4.5.4. O médico responsável avaliará a compatibilidade entre as atribuições do cargo e 

a deficiência do candidato durante o período de experiência, cuja realização se dará 

durante o período de vigência do contrato de experiência. 

4.6. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação 

e aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima 

exigida para todos os candidatos. 

 

4.7. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento 

diferenciado deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a 

realização das provas (prova em Braille ou ampliada). 

 

4.8. O candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá especificar na Ficha de 

Inscrição. 

4.9. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos laudos somente estará 

disponível durante o período de inscrição. 

 

4.10. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO 

poderá alterar ou substituir os documentos enviados. 

 

4.11. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível. 



 

4.12. Os documentos deverão ser enviados através do site www.nossorumo.org.br, o acesso 

deverá ser por meio do número do CPF e da senha do candidato cadastrado no site do 

Instituto Nosso Rumo. Após efetuar o login, o candidato deverá clicar na aba “Envio de 

Laudos”. 

 

4.13. Cópia autenticada do Laudo Médico, atualizado há menos de 1 (um) ano da data da 

inscrição, contendo carimbo e assinatura do médico especialista, atestando a espécie e o 

grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, 

inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova. 

a) o candidato com deficiência visual, além do envio da documentação indicada no 

item 4.13, deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de 

prova especial em Braille ou ampliada, ou ainda a necessidade da leitura de sua 

prova, especificando o tipo de deficiência; 

b) o candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização 

das provas, além do envio da documentação indicada neste item, deverá 

encaminhar, até o término das inscrições, laudo médico com justificativa para o 

tempo adicional, emitido por especialista da área de sua deficiência. 

 

4.13.1. Às pessoas com deficiências visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial 

ampliada serão oferecidas provas neste sistema, com tamanho de letra correspondente 

a corpo 24; 

 

4.13.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 

razoabilidade do pedido. 

4.14. O candidato que não atender, dentro do prazo do período das inscrições, aos 

dispositivos mencionados no item 4.9 e seus subitens não terá a condição especial atendida 

ou não será considerado pessoa com deficiência, seja qual for o motivo alegado. 

 

4.15. O Instituto Nosso Rumo divulgará no endereço eletrônico 

www.nossorumo.org.br, conforme a data mencionada no Anexo III deste Edital, na área 

restrita do candidato, mediante acesso com CPF e senha, confirmação das inscrições, 

incluindo o enquadramento de pessoa com deficiência para concorrência à reserva de vagas 

pertinente ao Decreto Federal nº 3.298/99 alterado pelos Decretos Federais nº 5.296, de 2 

de dezembro de 2004 e 9.508 de 24 de setembro de 2018. 
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4.15.1. O candidato que tiver sua inscrição na reserva para pessoas com deficiência 

indeferida poderá interpor recurso no período mencionado no Anexo III deste Edital, 

através do site do Instituto Nosso Rumo (www.nossorumo.org.br); 

 

4.15.2. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de inscrição na 

reserva para pessoas com deficiência, o Instituto Nosso Rumo divulgará o resultado 

no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, na data mencionada no Anexo III 

deste Edital, na área restrita do candidato, mediante acesso com CPF e senha. 

4.16. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem pessoa com deficiência, se 

aprovados no Concurso Público, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e 

em lista à parte. 

 

4.17. O candidato que não realizar a inscrição para pessoa com deficiência, conforme as 

instruções constantes deste capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

 

4.18. Será eliminado da lista de pessoas com deficiência o candidato cuja deficiência 

assinalada na ficha de inscrição não se constate, devendo este constar apenas na lista de 

classificação geral de aprovados. 

5. DAS PROVAS 

 

5.1. O Concurso Público constará das seguintes etapas: 
 

TABELA DE ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
 

 
Nível Fundamental Incompleto 

 

Cargo 
Tipo de 
Prova 

Conteúdo/ Disciplinas 
Nº de 
Itens 

102 – Coletor de Lixo 
101 – Merendeira 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
10 
10 

 

 
Nível Fundamental Completo 

 

Cargo 
Tipo de 
Prova 

Conteúdo/ Disciplinas 
Nº de 
Itens 

203 – Auxiliar Administrativo 
202 – Auxiliar de Enfermagem 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

 
 
 
 
 



 

 
Nível Fundamental Completo 

 

Cargo 
Tipo de 
Prova 

Conteúdo/ Disciplinas 
Nº de 
Itens 

201 – Motorista 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Prática  Conforme Capítulo 10 deste edital 

 

 
Nível Médio e Técnico 

 

Cargo 
Tipo de 
Prova 

Conteúdo/ Disciplinas 
Nº de 
Itens 

302 – Desenhista 
303 – Técnico em Edificações 
304 – Técnico em Informática 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

 

 
Nível Médio e Técnico 

 

Cargo 
Tipo de 
Prova 

Conteúdo/ Disciplinas 
Nº de 
Itens 

301 – Agente de Meio Ambiente 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

Discursiva Conforme Capítulo 8 deste edital. 

 

 
Nível Médio  

 

Cargo 
Tipo de 
Prova 

Conteúdo/ Disciplinas 
Nº de 
Itens 

406 – Professor de Educação Básica I (PEB I) Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

 

 
Nível Superior 

 

Cargo 
Tipo de 
Prova 

Conteúdo/ Disciplinas 
Nº de 
Itens 

402 – Enfermeiro 
403 – Psicólogo 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Políticas de Saúde 
Conhecimentos Específicos 

10 
5 
10 
10 

407 – Diretor de Escola 
404 – Professor de Inglês 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Pedagógicos e 
Legislação 

Conhecimentos Específicos 

10 
10 
5 
 

10 

Títulos Conforme Capítulo 9 deste edital 

 

 
Nível Superior 

 

Cargo 
Tipo de 
Prova 

Conteúdo/ Disciplinas 
Nº de 
Itens 

401 – Engenheiro Civil Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
5 
10 



 

405 – Supervisor de Ensino 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Pedagógicos e 
Legislação 

Conhecimentos Específicos 

10 
10 
5 
 

10 

Títulos Conforme Capítulo 9 deste edital 

Discursiva Conforme Capítulo 8 deste edital. 

 

5.2. As Provas Objetivas constarão de questões objetivas de múltipla escolha, com cinco 

alternativas cada, terão uma única resposta correta e versarão sobre os programas contidos 

no ANEXO II deste Edital.   

 

5.3. As Provas Objetivas serão aplicadas em período a ser divulgado no Edital de 

Convocação.  

 

6. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

6.1. As Provas Objetivas serão realizadas na cidade de Ribeirão Grande, na data 

mencionada no Anexo III deste Edital, em locais e horários a serem comunicados 

oportunamente no Edital de Convocação para as Provas Objetivas, o qual será publicado no 

Jornal “A TRIBUNA SUDOESTE” e na Internet no endereço eletrônico 

www.nossorumo.org.br, conforme o horário oficial de Brasília/DF. 

 

6.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes nos 

colégios da cidade mencionada no item 6.1, o Instituto Nosso Rumo reserva-se o 

direito de alocá-los em cidades próximas às determinadas para aplicação das provas, 

não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e 

alojamento desses candidatos; 

 

6.1.1.1. Caso ocorra o disposto no subitem 6.1.1 (e somente neste caso), os 

candidatos poderão ser alocados considerando-se, como critério, o endereço 

residencial informado no ato de cadastro no site/inscrição no certame, bem como 

observadas a viabilidade e conveniência do Instituto Nosso Rumo. Portanto, o 

candidato deve informar seus dados com precisão, sendo que o Instituto 

Nosso Rumo não se responsabilizará por endereços incorretos ou inverídicos 

registrados pelos candidatos no ato da inscrição. 

 

6.1.2. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, 

horário ou local que não sejam os designados, conforme as informações constantes no 



 

item 6.1 e seus subitens deste capítulo; 

 

6.1.3. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das 

provas como justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer 

que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato e resultará na 

eliminação do Concurso Público; 

6.1.4. Será disponibilizado Cartão Informativo na área restrita do candidato no site. O 

candidato deverá, a partir da data mencionada no Anexo III deste Edital, informar-se, 

no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, em que local e horário irá realizar a 

prova. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para 

verificar o seu local de prova; 

 

6.1.5. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e 

horários de realização das provas. Em caso de dúvida, o candidato deverá entrar em 

contato por meio da ferramenta “Entre em Contato/Dúvidas Frequentes”, disponível na 

página inicial do site www.nossorumo.org.br. 

 

6.2. Na data prevista conforme o Anexo III deste Edital será disponibilizado um link de 

correção cadastral durante 2 (dois) dias, no endereço eletrônico 

www.nossorumo.org.br, devendo o candidato acessar, mediante CPF e senha, realizando 

a correção necessária em seus dados cadastrais, conforme segue:  

a) O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, 

efetuar o login na “Área do Candidato”, digitando o CPF e a senha, e selecionar o 

certame desejado; 

b) Em seguida, o candidato deverá selecionar a opção “Inscrição e Correção 

Cadastral” e seguir as instruções do site para efetivar a correção desejada. 

 

6.2.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do 

item anterior deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua 

omissão; 

 

6.2.2. Não serão aceitas solicitações de alterações/correções de dados por mensagem 

eletrônica ou por qualquer outro meio não previsto no item 6.2 e suas alíneas deste 

Edital. 
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6.3. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de cargo e/ou condição de pessoa 

com deficiência, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao 

Candidato – SAC, do Instituto Nosso Rumo, pelo telefone (11) 3664-7878, das 8h30 às 

17h30, ou através de chamado via site na aba “Dúvidas Frequentes/Contato” com 

antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação das Provas 

Objetivas. 

6.3.1. Não será admitida a troca de opção de cargo em hipótese alguma; 

 

6.3.2. A alteração da condição de candidato inscrito como pessoa com deficiência 

somente será efetuada na hipótese de que o dado expresso pelo candidato, em sua 

ficha de inscrição, tenha sido transcrito erroneamente nas listas disponíveis para 

consulta e disponibilizado no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, desde 

que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes no Capítulo 

4 deste Edital; 

 

6.3.3. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no 

item 6.3 deste capítulo, será o único responsável pelas consequências ocasionadas por 

sua omissão. 

 

6.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência 

mínima de 60 minutos munido de: 

 

a) Comprovante de inscrição; 

b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; 

Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças 

Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho 

e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade 

fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que, por Lei Federal, valem como 

documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação 

(com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97); 

c) Caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente, lápis e 

borracha. Caso o(a) candidato(a) compareça com caneta de material não transparente, 

terá seu material vistoriado pelos fiscais de aplicação. 

 

6.4.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a 



 

permitir a identificação do candidato com clareza; 

 

6.4.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade; 

 

 

 

6.4.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 

provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 

ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 

expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à 

identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 

formulário próprio; 

 

6.4.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo 

documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à 

assinatura do portador. 

 

6.4.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, 

títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, 

carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não 

identificáveis e/ou danificados; 

 

6.4.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

 

6.5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou 

a ausência do candidato. 

6.6. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens 

oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto 

Nosso Rumo procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de 

formulário específico mediante a apresentação do boleto devidamente pago. 

6.6.1. A inclusão de que trata o item 6.6 será realizada de forma condicional, não 

gera expectativa de direito sobre a participação no Concurso Público e será 

analisada pelo Instituto Nosso Rumo na fase de Julgamento das Provas Objetivas, 

com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão; 



 

 

6.6.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 6.6, esta será 

automaticamente cancelada sem direito a reclamação, independentemente de 

qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes; 

 

6.6.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 

6.6.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que 

possua o respectivo porte; 

 

6.6.3.2. Durante a realização da prova não será permitido o acesso a 

equipamentos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, 

palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone 

celular, walkman etc.) ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem 

como protetores auriculares; 

 

6.6.3.3. Portar ou utilizar lapiseira, corretivos líquidos, régua ou qualquer outro 

objeto diferente do especificado na alínea “c” do item 6.4 deste Edital; 

6.6.3.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento 

eletrônico durante a realização das Provas Objetivas, o candidato será 

automaticamente eliminado do Concurso Público; 

6.6.3.5. Durante o período de aplicação das provas, os candidatos poderão ser 

submetidos à revista através de detectores de metais. 

 

6.6.3.6. O Instituto Nosso Rumo poderá registrar durante a aplicação das provas, 

via aparelho celular - através de aplicativo de sua propriedade e utilizado 

exclusivamente para este fim, fotografia da face e da frente e verso do 

documento de identificação do candidato, bem como do código de barras da 

folha de resposta para fins de confirmação digital da identificação do candidato. 

Caso o recurso seja adotado, as imagens obtidas ficarão sob guarda e 

responsabilidade integral do Instituto Nosso Rumo e somente poderão ser 

utilizadas para fins de confirmação da identidade do candidato aprovado no ato 

da nomeação pelo ente contratante. O candidato que se negar ao procedimento 

será eliminado do certame posto que não será possível realizar a confirmação de 

sua identidade nos moldes ora expostos. 



 

6.6.4. O descumprimento dos itens 6.6.3.1., 6.6.3.2., 6.6.3.3. e 6.6.3.4 ou caso negue-

se a submeter-se à revista prevista no item 6.6.3.5., a resistência a deixar-se revistar 

pelo detector de metais ou ser flagrado portando/utilizando equipamentos eletrônicos, 

ou o impedimento da realização do procedimento descrito no item 6.6.3.6., implicará a 

eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 

6.6.5. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por perdas ou extravios de 

objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas; 

 

6.6.6. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de 

consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, 

manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

 

6.7. Quanto às Provas Objetivas: 

 

6.7.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no Caderno 

de Questões e marcará suas respostas na Folha de Respostas, com caneta 

esferográfica fabricada em corpo transparente de tinta azul ou preta. A Folha de 

Respostas é o único documento válido para correção. 

 

68.7.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que 

contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), 

emendas ou rasuras, ainda que legíveis; 

 

6.7.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 

respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras 

óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

 

6.8. A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas, exceto os cargos de Agente 

de Meio Ambiente, Engenheiro Civil e Supervisor de Ensino terá duração de 4 (quatro) 

horas. 

 

6.8.1. Após o período de 2 (duas) horas, o candidato, ao terminar a sua prova, 

deverá devolver ao fiscal de sala o Caderno de Questões e a Folha de Respostas, que 

será o único documento válido para correção. 

 



 

6.8.2. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de                                   

decorrida 2 (duas) horas. 

 

6.8.3. Os Cadernos de Questões serão disponibilizados no site do Instituto Nosso 

Rumo exclusivamente durante o período de recurso contra o gabarito provisório. 

6.9. As Folhas de Respostas dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a 

substituição. 

6.9.1. O candidato deverá transcrever para a sua Folha de Respostas a frase 

apresentada na capa de sua Prova, para posterior verificação grafológica; 

 

6.9.2. No rodapé da capa do caderno de provas consta espaço para transcrição do 

gabarito, podendo destacar e levar somente a parte destacada, deixando com o fiscal 

o caderno de questões e a folha de respostas. 

 

6.9.3. Quando houver frase no caderno de questões o candidato é responsável pela 

transcrição em sua Folha de Respostas a frase apresentada na capa de sua Prova, para 

posterior verificação grafológica, o candidato que não transcrever a frase será 

eliminado do certame, não podendo alegar desconhecimento; 

 

6.9.4. Quando houver tipo de prova no seu caderno de questões o candidato é 

responsável em marcar na sua folha de respostas qual tipo de sua prova. O candidato 

que não assinalar o tipo de prova será eliminado e não poderá alegar 

desconhecimento. 

 

6.10. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 

 

6.10.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-

determinados; 

 

6.10.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 6.4, alínea “b”, 

deste capítulo; 

 

6.10.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado; 

 



 

6.10.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes do 

tempo mínimo de permanência estabelecido no item 6.8.1 deste capítulo; 

6.10.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, 

verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova 

que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos não 

permitidos, calculadora ou similar; 

 

6.10.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, 

palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, 

walkman e/ou equipamentos semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem 

como protetores auriculares; 

 

6.10.7. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 

 

6.10.8. Não devolver a Folha de Respostas e o Caderno de Questões cedidos para 

realização das provas; 

 

6.10.9. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia 

em relação a qualquer um dos examinadores, executores e seus auxiliares, ou 

autoridades presentes; 

 

6.10.10. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios 

permitidos; 

 

6.10.11. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as Folhas de 

Respostas; 

 

6.10.12. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e nas Folhas de 

Respostas; 

 

6.10.13. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação 

própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público. 

 



 

6.11. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 

investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas 

e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 

6.11.2. Excetuada a situação prevista no item 3.11.4 do Capítulo 3 deste Edital, não 

será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local 

de realização da prova, podendo ocasionar, inclusive, a não participação do candidato 

no Concurso Público. 

6.12. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva 

responsabilidade. 

6.13. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para 

atendimento médico local ou a profissional de sua confiança. A equipe de Coordenadores 

responsável pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. 

 

6.14. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou 

hospitalar, este não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso 

Público.  

 

6.15. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público, designado pelo Instituto Nosso 

Rumo, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo 

comportamento for considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e 

restabelecer outros critérios para resguardar a execução individual e correta das provas. 

6.16. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 

de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao 

conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 

6.17. Os gabaritos da Prova Objetiva serão divulgados no endereço eletrônico 

www.nossorumo.org.br, na data mencionada no Anexo III deste Edital. 

 

6.18. O candidato, ao terminar a prova, deverá se retirar imediatamente do estabelecimento 

de ensino, não podendo permanecer nas suas dependências nem utilizar os sanitários. 

 



 

6.19. Em caso de necessidade de reaplicação e/ou aplicação de provas, os custos são de 

responsabilidade do candidato, isentando o Instituto Nosso Rumo de qualquer 

ressarcimento. 

 

7. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 

7.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

 

7.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 

 

7.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 

 

7.2.1. Para calcular o total de pontos, o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo 

número de questões da prova e multiplicar pelo número de questões acertadas; 

 

7.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos alcançados pelo candidato na Prova 

Objetiva. 

 

7.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos 

igual ou superior a 50 (cinquenta). 

7.4. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público. 

 

8. DO JULGAMENTO DAS PROVAS DISCURSIVAS 

8.1. A Prova Discursiva tem o objetivo de avaliar o domínio do conhecimento teórico-prático, 

uso adequado da linguagem, a articulação do raciocínio, a capacidade de argumentação 

teórico-metodológica e o uso correto do vernáculo. 

 

8.2. Somente serão avaliadas as Provas Discursivas dos candidatos habilitados e 

previamente classificados nas Provas Objetivas, cuja concorrência seja para os cargos de 

Agente de Meio Ambiente, Engenharia Civil e Supervisor de Ensino, conforme itens 

de julgamento estabelecidos no Capítulo 7 deste Edital.  

 



 

8.2.1. Somente serão avaliadas as Provas Discursivas dos candidatos habilitados e pré-

classificados na Prova Objetiva até a 40ª (quadragésima) posição, incluídos os 

candidatos empatados com a pontuação do candidato classificado na 40ª posição; 

 

 

8.2.2. No caso de empate, na 40ª posição, serão avaliadas as Provas Discursivas de 

todos os candidatos na mesma situação; 

 

8.2.3. Os candidatos que não estiverem habilitados para a correção das Provas 

Discursivas serão automaticamente eliminados do certame. 

 

8.3. Serão analisados na correção o uso adequado da norma culta da Língua Portuguesa, a 

capacidade de estruturação lógica do texto, a coerência entre a fundamentação e a 

conclusão, a clareza de exposição das ideias e o domínio técnico do assunto abordado. 

 

8.3.1. Serão atribuídos os seguintes pontos: Norma-padrão (2 pontos), Coesão e 

Coerência (2 pontos) e Técnica (6 pontos); 

 

8.3.2. A Prova Discursiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos; 

 

8.3.3. Será considerado habilitado na Prova Discursiva o candidato que atingir nota 

igual ou superior a 6 (seis) pontos; 

 

8.3.3.1. O candidato que não atingir a nota mínima na Prova Discursiva, 

estabelecida no subitem 8.3.3, será eliminado do certame. 

 

8.4. Durante a realização da Prova Discursiva, não será permitida nenhuma espécie de 

consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, 

impressos ou quaisquer anotações. 

 

8.4.1. Para o desenvolvimento do tema da Prova Discursiva, o candidato deverá 

formular um texto com extensão mínima ou máxima definida no caderno de questões. 

  

8.5. A folha de texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da Prova 

Discursiva. 



 

 

8.5.1. A folha para rascunho, contida no Caderno de Provas, é de preenchimento 

facultativo e não valerá para tal finalidade. Em hipótese alguma, o rascunho 

elaborado pelo candidato será considerado na correção da Prova Discursiva pela 

Banca Examinadora. 

8.6. Será atribuída nota ZERO à Prova Discursiva nos casos em que o candidato:  

 

a) Fugir à proposta apresentada;  

b) Apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (incluindo apenas 

desenhos, números e palavras soltas ou em forma de verso); 

c) Assinar fora do local apropriado (possibilitando identificação);  

d) Apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite sua identificação;  

e) Escrever o texto a lápis, em parte ou na sua totalidade;  

f) Deixar a prova em branco;  

g) Apresentar letra ilegível;  

h) Não respeitar a extensão mínima ou máxima definida no caderno de questões. 

i) Apresentar o texto em uma língua que não a portuguesa; 

j) Apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

k) Apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos 

ou a recusa explícita em cumprir o tema proposto. 

 

8.7. O candidato que apresentar o texto definitivo SOMENTE no VERSO da folha terá 

sua pontuação reduzida. O candidato deve começar o texto pela linha 1, localizada NA 

FRENTE da Folha de Respostas da Discursiva. 

 

8.8. Não é necessário inserir título. 

 

8.9. Tabela de critérios de avaliação da Prova Discursiva: 

 

 

 

 

CRITÉRIOS ELEMENTOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISSERTATIVA PONTOS 

Norma-Padrão 

O candidato deverá demonstrar domínio da norma-padrão da Língua Portuguesa. O candidato não 

deverá apresentar erros no que tange à ortografia, acentuação, pontuação, às regências verbal e 

nominal, às concordâncias verbal e nominal, entre outros. Vícios de linguagem também serão 

considerados. 

2 



 

Coesão e 

Coerência 

O candidato deverá selecionar argumentos e organizá-los, articulando as partes do texto e 

utilizando os recursos coesivos adequadamente. Os parágrafos devem estar organizados. A clareza 

e a organicidade do texto também são quesitos importantes a serem levados em consideração. 

2 

Técnica 
O candidato deverá apresentar proposta de intervenção bem articulada à argumentação 

desenvolvida em seu texto, bem como total domínio em relação ao tema proposto. 
6 

        TOTAL 10 

 

9. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 

9.1. Concorrerão à Prova de Títulos os candidatos dos cargos de nível superior 

habilitados nas Provas Objetiva e Discursiva (quando houver), conforme 

estabelecido nos Capítulo 7 e 8 deste Edital. 

9.2. Os documentos relativos aos Títulos deverão ser encaminhados durante o período de 

inscrição, EXCLUSIVAMENTE, pelo endereço www.nossorumo.org.br. O acesso deverá 

ser realizado por meio do número do CPF e da senha do candidato cadastrados no site do 

Instituto Nosso Rumo. Após efetuar o login, o candidato deverá clicar na aba “Envio de 

Títulos”. 

9.2.1. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos Títulos somente 

estará disponível durante o período de inscrição; 

9.2.2. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o 

candidato NÃO poderá alterar ou substituir os documentos enviados; 

  

9.2.3. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível; 

 

9.2.4. Os títulos devem ser inseridos conforme o nível de escolaridade:  Somente 

serão aceitos títulos de Lato Sensu que estiverem inseridos no link “Pós-Graduação”, 

mestrado no link “Mestrado” e doutorado no link “Doutorado”. Os títulos que forem 

inseridos incorretamente no sistema em níveis de escolaridade diferentes (Exemplo: 

inserir Pós-Graduação Lato Sensu no lugar de Mestrado) serão DESCONSIDERADOS;  

 

9.2.5. NÃO é necessário enviar títulos que abranjam apenas o pré-requisito para a 

vaga. Ex.: Graduação na área respectiva; 

 

9.2.6. NÃO serão aceitos títulos de GRADUAÇÃO, quaisquer que sejam, pois, conforme 

disposto no quadro (item 10.12.), somente serão aceitos títulos de Pós-Graduação 

(Lato Sensu), Mestrado e/ou Doutorado; 



 

 

9.2.7. O espaço para envio de títulos é destinado SOMENTE aos respectivos títulos 

(Pós-Graduação, Mestrado e/ou Doutorado) e histórico, caso necessário. NÃO será 

considerado qualquer outro tipo de documento: Certidão de Casamento, Carteira de 

Identidade, Comprovante de Pagamento etc.; 

9.2.7. Conforme disposto no quadro (item 9.12.), somente serão aceitos títulos 

referentes à área do CARGO, não sendo aceitos títulos que não sejam ESPECÍFICOS 

do cargo ao qual o candidato se inscreveu. 

 

9.2.8. A entrega dos documentos relativos aos Títulos NÃO É OBRIGATÓRIA. O 

candidato que não entregar a documentação não será eliminado do Concurso Público 

 

9.3. Os documentos de Títulos deverão ser encaminhados em CÓPIA REPROGRÁFICA 

AUTENTICADA. Não serão aceitos, EM NENHUMA HIPÓTESE, documentos originais ou 

cópias simples. 

 

9.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e 

Certificados definitivos de conclusão de curso, expedidos por Instituição Oficial ou 

reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do 

responsável pela expedição do documento. 

 

9.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, 

atestados ou outros documentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de 

curso deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, 

mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por 

Instituição Oficial ou reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e 

identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento; 

 

9.4.2. Os títulos de Pós-Graduação (especialização) Lato Sensu deverão, 

obrigatoriamente, conter o número de horas, que deve ser maior ou igual a 360 

(trezentas e sessenta) horas. Não serão aceitos os títulos cuja carga horária seja 

menor do que a indicada acima, visto que se trata da carga horária mínima 

obrigatória para um curso de especialização; 

 

9.4.3. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão estar acompanhados 

pela correspondente tradução, efetuada por tradutor juramentado ou pela revalidação 



 

dada pelo órgão competente. 

 

9.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 

 

 

9.6. O nível de escolaridade exigido como requisito para inscrição no Concurso Público não 

será considerado como Título. 

 

9.7. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e a comprovação dos 

documentos de Títulos. 

 

9.8. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriores ao período determinado, bem 

como Títulos que não constem nas tabelas apresentadas neste capítulo. 

 

9.9. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor de 9,5 (nove e meio) 

pontos. 

 

9.10. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão 

desprezados.  

 

9.11. A etapa de títulos será somente para fins de desempate, não sendo somada à nota da 

prova objetiva a pontuação. 

 

9.12. Serão considerados Títulos somente os documentos constantes na tabela abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

TABELA DE TÍTULOS 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 
COMPROVANTES 

a) Doutorado, concluído até a data 5,0 5,0 Cópia autenticada do Diploma, devidamente registrado, 



 

de apresentação dos títulos, desde 
que relacionado à ÁREA DO 
CARGO. 

ou Declaração, Certidão, Atestado ou outros documentos 
que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso, 
desde que mencionada a data da colação de grau e que 
estejam acompanhados de cópia autenticada do 
respectivo Histórico Escolar. 

b) Mestrado, concluído até a data 
de apresentação dos títulos, desde 
que relacionado à ÁREA DO 
CARGO. 

3,0 3,0 

c) Pós-Graduação Lato Sensu 
(especialização) na área do Cargo, 
com carga horária mínima de 
360 (trezentas e sessenta) 
horas, concluídas até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à ÁREA DO CARGO. 

1,5 1,5 

Cópia autenticada do Diploma, devidamente registrado, 
indicando, obrigatoriamente, o número de horas e o 
período de realização do curso. Declaração, Certidão, 
Atestado ou outros documentos que não tenham cunho 
definitivo de conclusão de curso, além da autenticação e 
da carga horária, devem mencionar a data da colação 
de grau e ser acompanhados obrigatoriamente da cópia 
autenticada do respectivo Histórico Escolar. 

 

10. DAS PROVAS PRÁTICAS 

 

10.1. Concorrerão à Prova Prática os candidatos habilitados na prova objetiva, 

conforme estabelecido no item 7.3. do Capítulo 7. deste Edital, o cargo de Motorista. 

 

10.2. A Prova Prática será realizada na cidade de Ribeirão Grande, na data mencionada no 

anexo III, em local e horário divulgados através do endereço eletrônico do Instituto Nosso 

Rumo (www.nossorumo.org.br). 

 

10.2.1. A data da prova é sujeita à alteração. 

10.2.2. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para 

verificar o seu local de prova. 

10.2.3. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, 

horário e local a serem divulgados de acordo com as informações constantes no item 

10.2., deste capítulo. 

10.2.4. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, 

horário ou fora do local designado.  

 

10.3. Para a realização da Prova Prática serão convocados os candidatos aprovados e melhor 

classificados nas Provas Objetivas, observando a ordem de classificação provisória de acordo 

com a quantidade abaixo especificada (incluindo também os empatados na última posição):  

 

CÓDIGO CARGO 
QUANTIDADE A 

SER AFERIDA 

201 Motorista  30 
 

10.3.1 A prova será individual através da qual será avaliada, por meio de uma Banca 

Examinadora, a competência e habilidade do candidato. 

10.3.1.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova 

com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de documento 

http://www.nossorumo.org.br/


 

oficial de identidade original. 

 

10.3.2. Os candidatos inscritos para os cargos que envolvem Carteira Nacional de 

Habilitação, além do documento oficial original com foto já previsto neste edital, 

deverão apresentar CNH – Carteira Nacional de Habilitação original, com a 

categoria solicitada em edital para o cargo escolhido, em validade e de acordo com a 

legislação vigente (Código Nacional de Trânsito). 

 

 

10.3.2.1. Para a realização da Prova Prática não será aceito, em hipótese 

alguma, qualquer tipo de protocolo da habilitação. 

 

 

10.3.3. A Prova Prática busca aferir a capacidade de adequação funcional e situacional 

do candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades, cuja avaliação 

será realizada em veículos leves, médios ou pesados e/ou em equipamentos 

adequados à prática da função. 

 

 

10.4. O candidato será considerado apto ou inapto no final da avaliação. 

 

 

10.5.  Será considerado, na avaliação da Prova Prática para o cargo de Motorista, os 

seguintes critérios: 

FALTA GRAVISSIMA – 04 pontos por 

infração cometida em cada item abaixo 

especificado: 

FALTA GRAVE – 03 pontos por 

infração cometida em cada item 

abaixo especificado: 

FALTA MÉDIA – 02 pontos por 

infração cometida em cada item 

abaixo especificado: 

FALTA LEVE – 01 pontos por infração 

cometida em cada item abaixo 

especificado: 

• Entrar na via preferencial sem o 
devido cuidado. 

• Não parar na placa pare.  

• Avançar farol vermelho. 
• Invadir a faixa da contramão de 

direção. 

• Não respeitar a preferência do 
pedestre. 

• Subir na calçada destinada a 
pedestre. 

• Encostar uma das rodas na guia. 
• Derrubar os cones da baliza ou 

encostar-se a eles. 

• Não conseguir fazer a manobra, 
baliza ou garagem. 

• Estacionar o veículo longe da guia 
em 50 cm. 

• Movimentar o veículo sem usar 
cinto de segurança. 

• Movimentar o veículo com a porta 
aberta. 

• Necessitar de correção prática ou 
verbal do examinador. 

• Não ajustar o banco ou espelhos 
retrovisores. 

• Movimentar o veículo com o freio 
de mão acionado. 

• Não manter distância de 
segurança dos demais veículos. 

• Não conduzir o veículo de 
maneira adequada em lombada, 

valeta ou buraco. 

• Deixar motor do veículo desligar 
antes do término da prova 
(deixar morrer). 

• Não sair em primeira marcha.  
  
  

  
  

  

• Não fazer a sinalização devida 
(setas). 

• Dirigir todo percurso ou parte dele 
só com uma mão no volante. 

• Apoiar o pé no pedal da 
embreagem com o veículo em 
movimento. 

• Engrenar as marchas de maneira 
incorreta. 

• Provocar movimentos irregulares 
por mau uso do freio. 

• Provocar movimentos irregulares 
por mau uso da embreagem.  

  
  

  
  
  

  

• Usar a buzina sem justa razão. 

• Ignorar ou desconhecer os 
instrumentos do painel. 

• Não verificar pneus, água e óleo. 

• Não saber ler corretamente o 
manômetro. 

• Não verificar a parte elétrica (seta, 
luz de freio, farol, etc.) 

• Não saber ligar o veículo. 

• Não saber onde soltar freio de 
mão.  

  
  

  
  

  

 

10.5.1. Será considerado NÃO APTO o candidato que somar pontuação igual ou 

superior a 04 (quatro). 



 

 

10.6. A Prova Prática terá caráter exclusivamente eliminatório. 

 

10.7. O candidato considerado NÃO APTO na Prova Prática ou que não comparecer para 

realizar a prova será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 

10.8. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado. 

 

10.9. O resultado provisório da prova prática será disponibilizado no endereço eletrônico do 

Instituto Nosso Rumo conforme mencionado no anexo V. 

 

 

10.10. Os candidatos inscritos como pessoa com deficiência e habilitados para realização da 

Prova Prática serão convocados para realizar esta fase e participarão em igualdade de 

condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e 

critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida 

para todos os demais candidatos. 

 

10.11. Informações adicionais sobre a aplicação da prova prática serão divulgadas por 

ocasião da publicação do Edital de Convocação. 

 

11. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

 

11.1. A Nota Final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos na Prova 

Objetiva, acrescida da nota de avaliação de Títulos (quando houver/for habilitado). 

 

11.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente baseada na Nota Final, e sua 

classificação será distribuída por meio de listas, de acordo com o cargo escolhido.  

 

11.3. Serão elaboradas duas listas de classificação: uma geral, com a relação de todos os 

candidatos habilitados no certame — e uma específica, para os candidatos com deficiência. 

 

11.4. O resultado provisório do Concurso Público será divulgado no endereço eletrônico 

www.nossorumo.org.br, e caberá recurso nos termos do Capítulo 12. DOS 

RECURSOS, deste Edital. 

 



 

11.5. Após o julgamento dos recursos eventualmente interpostos, será divulgada a lista de 

Classificação Final, não sendo aceitos recursos posteriores.  

 

11.6. A lista de Classificação Final será divulgada no endereço eletrônico 

www.nossorumo.org.br e publicada no Jornal “A TRIBUNA SUDOESTE”. 

 

11.6.1. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado no site do 

Instituto Nosso Rumo, conforme o item acima, pelo prazo de 3 (três) meses, a 

contar da data de publicação da homologação. 

 

 

11.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao 

candidato que: 

 

11.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição 

deste Concurso Público, conforme Artigo 27, Parágrafo Único, do Estatuto do Idoso – 

Lei Federal nº 10.741/03, considerando a data de aplicação da Prova Objetiva; 

11.7.2. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Conhecimentos Específicos 

(quando houver); 

11.7.3. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Língua Portuguesa; 

11.7.4. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Matemática; 

11.7.5. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Noções de Informática; 

11.7.6. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Políticas de Saúde; 

11.7.7. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Conhecimentos Pedagógicos 

e Legislação; 

11.7.8. Obtiver maior número de pontos na Avaliação de Títulos (quando houver); 

11.7.9. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso; 

11.7.10. Sorteio. 
 

11.8. Será realizado sorteio público para os candidatos que continuarem empatados na Nota 

Final, mesmo após aplicados todos os critérios de desempate previstos neste Edital, no item 

11.7 e seus subitens. O sorteio público terá o seguinte regramento:  

11.8.1 Todos os candidatos com notas finais iguais, e que as notas persistam 

empatadas nos componentes, serão agrupados e receberão uma numeração para 

participação no sorteio. A numeração será feita em ordem crescente: iniciando em 01 



 

(um) e finalizando com o número da quantidade de candidatos empatados. A ordem 

de numeração será dada por rigorosa ordem do número de inscrição. Os candidatos 

poderão consultar a lista no site do Instituto Nosso Rumo; 

 

11.8.2. Todo o processo do sorteio de desempate será gravado, não sendo necessária 

a presença dos candidatos envolvidos.  

 

11.8.3. Em um recipiente, será colocada a numeração de todos os candidatos 

empatados, e o sorteio será feito com a retirada de um número de cada vez, de 

maneira aleatória;  

 

11.8.4. A sequência sorteada será a ordem de desempate dos candidatos, 

determinando sua Classificação Final no referido Concurso Público; 

 

11.8.5. Ao final do processo, será redigida uma ata referente ao sorteio público, que 

deverá ser assinada por todos os envolvidos. 

11.9. A classificação alcançada neste Concurso Público não garante aos candidatos direito à 

nomeação para o cargo nem à escolha do local de trabalho, cabendo a Prefeitura Municipal 

de Ribeirão Grande, o direito de empregar os candidatos aprovados de acordo com sua 

necessidade, não havendo obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos 

classificados, desde que respeitada a ordem de classificação. 

12. DOS RECURSOS 

 

12.1. Serão admitidos recursos nas seguintes situações: divulgação o resultado das 

inscrições efetivadas; divulgação das inscrições reservadas às pessoas com deficiência; 

divulgação das solicitações de condições especiais para a realização da prova; resultado; 

divulgação dos gabaritos provisórios; divulgação dos resultados provisórios referentes à 

Avaliação de Títulos; resultado provisório da Prova Objetiva; resultado provisório da Prova 

Prática. 

12.2. O candidato poderá recorrer em quaisquer das situações supracitadas por meio do 

endereço eletrônico www.nossorumo.org.br. 

 



 

12.2.1. Para entrar com recurso, conforme disposto no item 11.2, o candidato deverá 

acessar o site www.nossorumo.org.br, na aba “Área do Candidato”, digitar o 

número de seu CPF e sua senha de acesso. Na aba “Meus Concursos”, deverá 

selecionar o certame desejado e clicar no link “Recursos”, quando então deverá seguir 

as instruções dispostas no site; 

 

12.2.2. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, 

contados a partir da data de divulgação. 

 

12.3. Os recursos interpostos que não se referirem especificamente aos eventos aprazados 

não serão apreciados. 

12.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 12.2.2 

e seus subitens.  

 

12.5. A interposição dos recursos não obstará o andamento regular do cronograma do 

Concurso Público. 

 

12.6. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (Sedex, AR etc.), fac-

símile, telex ou outro meio que não seja o estabelecido no item 11.2, deste capítulo. 

 

12.7. Caso haja procedência do recurso, a questão poderá ser anulada ou ter seu gabarito 

alterado, se houver alternativa condizente. 

 

12.7.1. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos 

os candidatos; 

 

12.7.2. Na eventual troca de alternativa de uma questão, esta será pontuada em 

conformidade à nova alternativa informada através do gabarito final/oficial. 

 

12.8. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, 

eventualmente, ser alterada a classificação inicial obtida pelo candidato para uma 

classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer desclassificação do candidato 

que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 

 



 

12.8.1. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado 

final do Concurso Público, com as alterações ocorridas em face do disposto no item 

acima. 

 

12.9. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados nas seguintes condições: 

 

12.9.1. Em desacordo com as especificações contidas neste capítulo; 

12.9.2. Fora do prazo estabelecido; 

12.9.3. Sem fundamentação lógica e consistente; 

12.9.4. Com argumentação idêntica a outros recursos; 

12.9.5. Contra terceiros; 

12.9.6. Com teor que desrespeite a Banca Examinadora; 

12.9.7. Sem fundamentação lógica e que não corresponda à questão recursada; 

12.9.8. Por meio da imprensa e/ou de redes sociais; 

 

12.10. Em hipótese alguma, serão aceitos pedidos de vistas de prova, revisão de recurso, 

recurso do recurso ou recurso de gabarito definitivo. 

 

12.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 

13. DA CONVOCAÇÃO 

 

13.1. A convocação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos 

candidatos aprovados, observada a necessidade do Concurso Público. 

 

13.2. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de 

direito à nomeação. A Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande reserva-se o direito de 

proceder às contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, 

dentro do prazo de validade do Concurso Público. 

 

13.3. Os candidatos que vierem a ser convocados para nomeação no Concurso Público serão 

contratados conforme regime Estatutário. 

 



 

13.4. Por ocasião da nomeação, os candidatos convocados deverão apresentar documentos 

originais, acompanhados de uma cópia, que comprovem os requisitos mínimos para 

provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidas no presente Edital. 

 

13.4.1. A convocação será publicada no JORNAL “A TRIBUNA SUDOESTE” – e o 

candidato deverá se apresentar a Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande no prazo 

estabelecido. 

 

13.5. Os candidatos, no ato da convocação, deverão apresentar os documentos 

discriminados a seguir:  

 

✓ Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
✓ Certidão de Nascimento ou Casamento;  
✓ Título de Eleitor;  
✓ Comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições;  
✓ Certificado de Reservista ou Dispensa da Incorporação, quando do sexo masculino;  
✓ Cédula de Identidade – RG ou RNE;  
✓ 1 (uma) fotos 3x4 recentes, com fundo branco;  
✓ Inscrição no PIS/PASEP;  
✓ Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
✓ Declaração Negativa de Acumulação de Emprego Público;  
✓ Comprovante de Residência;  
✓ Comprovantes de escolaridade;  
✓ Comprovante do Registro no Conselho da categoria (ex.: CRC, CRQ, OAB, etc.); 
✓ Certidão de Nascimento dos filhos;  
✓ Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (se houver);  
✓ Atestado de invalidez emitido pelo INSS de filho de qualquer idade;  
✓ Comprovante de escolaridade requerida pelo cargo; 
✓ Declaração Negativa de acúmulo de emprego público. 

 

13.5.1. No ato de sua nomeação, o candidato deverá declarar, sob as penas da Lei, se 

é ou se já foi funcionário público (Federal, Estadual ou Municipal), seja como celetista, 

estatutário ou contratado; 

 

13.5.2. Caso haja necessidade, a Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande poderá 

solicitar documentos complementares. 

 

13.6. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos serão submetidos a exame médico. 

 



 

13.6.1. As decisões do Serviço Médico da Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande, de 

caráter eliminatório para efeito de nomeação, são soberanas e delas não caberá 

qualquer recurso; 

 

13.6.2. Em caso de ausência no exame médico, o candidato será eliminado do 

Concurso Público. 

 

13.7. Não serão aceitos, no ato da nomeação, protocolos ou cópias dos documentos 

exigidos. As cópias somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original. 

 

13.8. Na hipótese de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma 

vaga, o fato deverá ser formalizado por ele, por meio do Termo de Desistência e da Portaria 

da Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande. 

13.8.1. Caso o candidato não seja localizado para formalizar a desistência por meio do 

Termo mencionado ou se recuse a fazê-lo, a materialização da desistência ocorrerá 

somente pela Portaria da Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande; 

 

13.8.2. A ausência do candidato para a realização dos exames admissionais no dia, 

horário e local informados pela da Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande no Edital de 

Convocação, implicará a sua desistência, que será formalizada por meio de Portaria, e 

permitirá a convocação imediata do próximo classificado; 

 

13.8.3. O candidato que não atender à convocação para a nomeação no local 

determinado pela da Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande, ou atendê‐la, mas 

recusar‐se ao preenchimento da vaga, será excluído do Concurso Público. 

 

13.9. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a da 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande, conforme o disposto nos itens 14.9 e 14.10, do 

Capítulo 14, deste Edital. 

 

13.10. Não será contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 

declaração falsa ou inexata para fins de nomeação e que não possuir os requisitos mínimos 

exigidos no Edital. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 



 

14.1. O Instituto Nosso Rumo se responsabiliza pela divulgação de todas as fases do 

presente certame até o resultado final, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, 

as demais etapas após a divulgação do resultado final são de responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Ribeirão Grande. 

 

14.2. Serão publicados no JORNAL “A TRIBUNA SUDOESTE” apenas o resultado final do 

Certame somente dos candidatos que lograrem classificação. Portanto, não serão 

publicados resultados provisórios, sendo estes de divulgação exclusiva no site 

www.nossorumo.org.br, na área restrita do candidato, e o acesso será permitido apenas 

por meio do número do CPF e senha. Após a divulgação do resultado final é de 

responsabilidade do candidato acompanhar as divulgações que serão realizadas pela 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande. 

14.3. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação 

no Concurso Público, valendo, para esse fim, a homologação publicada no JORNAL “A 

TRIBUNA SUDOESTE”, com exceção aos candidatos que contrataram o serviço adicional 

para adquirir este documento em forma de certificado de aprovação. 

 

14.4. A Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande e o Instituto Nosso Rumo se eximem das 

despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer das fases do Concurso 

Público. 

 

14.5. A aprovação no Concurso Público não gera direito à convocação, mas esta, quando se 

fizer, respeitará a ordem de classificação final. 

 

14.6. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, 

mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da convocação, 

acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

 

14.7. Caberá a Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande a homologação dos resultados finais 

do Concurso Público, a qual poderá ser efetuada por cargo ou a critério da Administração. 

 

14.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 

enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da 



 

respectiva providência ou evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a 

ser publicado no JORNAL “A TRIBUNA SUDOESTE”. 

 

14.9. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante o Instituto 

Nosso Rumo, situado à Rua Conde de Irajá, 13 – loja 5 – Vila Mariana – São Paulo/SP, CEP 

04119-010, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto 

a Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande, RUA JACIRA LANDIN STORY, S/Nº – CEP: 18.315-

000 – Ribeirão Grande,  pessoalmente (munido de documento de identificação original com 

foto). 

 

14.10. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até 

que se expire o prazo de validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos 

necessários, sob pena de, quando for convocado, perder o prazo para ser nomeado, caso 

não seja localizado. 

 

14.11. A Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande e o Instituto Nosso Rumo não se 

responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

 

14.11.1. Endereço não atualizado; 

14.11.2. Endereço de difícil acesso; 

14.11.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 

endereço errado do candidato; 

14.11.4. Correspondência recebida por terceiros. 

 

14.12. A Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande, por decisão motivada e justificada, poderá 

revogar ou anular o presente Concurso Público, no todo ou em parte, bem como alterar os 

quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1, deste Edital. 

 

14.13. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à 

apresentação para nomeação e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 

 

14.14. A Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande e o Instituto Nosso Rumo não se 

responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a 

este Concurso Público. 



 

 

14.15. Todos os cálculos de notas descritos neste Edital serão realizados com duas casas 

decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual 

a cinco. 

 

14.16. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui 

eventuais alterações posteriores, ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-se-

á, para efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de 

publicação deste Edital. 

 

14.17. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam, com qualquer dos 

membros do quadro societário da empresa contratada para aplicação e correção do presente 

certame, a relação de parentesco definida e prevista nos artigos nº 1591 a nº 1595 do 

Código Civil, valorizando-se assim os princípios de moralidade e impessoalidade que devem 

nortear a Administração Pública. Constatada a tempo, será a inscrição indeferida pela 

Comissão Organizadora e, posterior à homologação, será o candidato eliminado do Concurso 

Público, sem prejuízo de responsabilidade civil, penal e administrativa. 

 

14.18. A realização do certame será feita sob responsabilidade do Instituto Nosso Rumo, 

havendo o envolvimento de recursos humanos da Administração Pública na realização e 

avaliação de algumas etapas do Concurso Público. 

 

14.19. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso Público 

da Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande e pelo Instituto Nosso Rumo, no que tange à 

realização deste Concurso Público. 

 

Ribeirão Grande, 13 de março de 2020. 

 

 

ELIANA DOS SANTOS SILVA  
PREFEITA 



 

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

Cargo: Engenheiro Civil 

Descrição: Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil, estudando 

características e preparando planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos, para 

possibilitar e orientar a construção, a manutenção e o reparo das obras e assegurar os 

padrões técnicos 

Cargo: Agente de Meio Ambiente 

Descrição: Assessorar tecnicamente o departamento nos assuntos relacionados ao meio 

ambiente e ao desenvolvimento local sustentável, elaborar projetos, bem como auxiliar na 

elaboração de Planos e sua execução. Realizar vistorias e elaborar relatórios técnicos. 

Cargo: Enfermeiro 

Descrição: Coordenar os programas pertencentes a Vigilância Sanitária – Vigilância 

Epidemiológica – Projeto Dengue, participar de treinamentos e capacitar outros funcionários, 

e outros serviços relacionados à área. 

Cargo: Auxiliar de Enfermagem 

Descrição: Executar pequenos serviços de enfermagem, sob a supervisão do enfermeiro, 

auxiliando no atendimento a pacientes. 

Cargo: Psicólogo 

Descrição: Prestar assistência à saúde mental, bem como atender e orientar a área 

educacional elaborando e aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a orientação e o 

diagnóstico clínico; prestar atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à 

unidade de saúde; prestar atendimento aos casos de saúde mental; efetuar análise de 

ocupações e acompanhamento de ocupação pessoal; promover o ajustamento do indivíduo 

no trabalho, através de treinamento para se obter a sua auto – realização. 

Cargo: Professor I de Ensino Fundamental  

Descrição: Organizar e promover as atividades educativas em estabelecimentos de 

educação do ensino fundamental, levando as crianças a exprimirem-se através de 

atividades recreativas e culturais, visando seu desenvolvimento educacional e social. 

Cargo: Professor II de Ensino Fundamental (Professor de Inglês) 

Descrição: Exercer a docência em componentes curriculares da parte diversificada do Ciclo 

I. 

Cargo: Supervisor de Ensino 

Descrição: Planejar, assessorar, coordenar, acompanhar e avaliar as atividades de caráter 

pedagógico e administrativo do processo de ensino-aprendizagem, zelando pelo 

cumprimento da legislação educacional em vigor. 

Cargo: Merendeira 

Descrição: Preparar e distribuir refeições, selecionando os ingredientes necessários, 

observando a higiene e a conservação dos mesmos para atender aos cardápios 

estabelecidos. 



 

Cargo: Motorista 

Descrição: Dirigir e conservar veículos automotores, da frota da organização, tais como 

automóveis, ambulâncias, peruas, caminhões e picapes, manipulando os comandos de 

marcha e direção, conduzindo-os em trajeto determinado, de acordo com as normas de 

trânsito e as instruções recebidas, para efetuar o transporte de servidores, autoridades, 

materiais e outros. 

Cargo: Coletor  de lixo 

Descrição: Executar tarefas de coleta de lixo em vias e logradouros públicos, mantendo a 

limpeza e a higiene. 

Cargo: Desenhista 

Descrição: Executar desenhos para projetos de engenharia, construção e fabricação, 

mapas, gráficos e outros trabalhos técnicos, interpretando esboços e especificações e 

utilizando instrumentos apropriados, para elaborar a representação gráfica do projeto e 

orientar sua execução. 

Cargo: Técnico em Edificações 

Descrição: executar e conduzir a execução técnica de trabalhos profissionais, bem como 

orientar e coordenar equipes de execução de instalação, montagens, operação, reparos ou 

manutenção; prestar assistência técnica e assessoria no estudo de viabilidade e 

desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, 

avaliação, arbitramento e consultoria, e, executar desenho técnico. 

Cargo: Auxiliar Administrativo 

Descrição: Executa serviços gerais de escritório das diversas unidades administrativas, 

como a classificação de documentos e correspondências, transcrição de dados, 

lançamentos, prestação de informações, arquivo, datilografia/digitação em geral e 

atendimento ao público. 

Cargo: Técnico em Informática 

Descrição: configuração, manutenção de computadores isolados (ou em redes) e seus 

acessórios; Instalação e manutenção de redes; efetuar procedimentos de cópia de 

segurança; realizar treinamentos e suporte aos usuários. 

Cargo: Diretor de Escola 

Descrição: Dirigir o estabelecimento de ensino de educação básica ( da educação infantil 

ao médio), planejando, organizando e coordenando a execução de programas de ensino e 

os serviços administrativos para possibilitar o desempenho regular das atividades docentes 

e discentes.  

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Ortografia. Ordem alfabética. Pontuação. Acentuação. Plural dos substantivos e adjetivos. Adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, artigo e substantivo. Divisão silábica. Reconhecimento de frases corretas e incorretas.  
 
MATEMÁTICA 
Resolução de problemas, adição, subtração, multiplicação, divisão. Números racionais, representação fracionária e decimal: 
operações e propriedades. Porcentagem. Média aritmética simples. Noções de geometria: perímetro e área. Unidades de 
medidas: metro, centímetro, milímetro, decâmetro, decímetro, hectômetro, quilômetro. Medidas de tempo: hora, minuto e 
segundo. 
 
NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Ortografia. Ordem alfabética. Pontuação. Acentuação. Plural dos substantivos e adjetivos. Adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, artigo e substantivo. Divisão silábica. Reconhecimento de frases corretas e incorretas. Concordância verbal e 
nominal.  
 
MATEMÁTICA 
Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e 
propriedades. Mínimo múltiplo comum. Máximo Divisor Comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Média 
aritmética simples. Equação do 1º grau. Sistema de equações do 1º grau. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, 
superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, 
teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema. Medidas de comprimento. Unidades de medidas: 
metro, centímetro, milímetro, decâmetro, decímetro, hectômetro, quilômetro. Medidas de tempo: hora, minuto e segundo. 
 
PARA O CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Lei Complementar nº 11/2003 – Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ribeirão Grande. Manual de 
Redação da Presidência da República. Organização e Técnicas Comerciais e Administrativas. Documentação e Sistema de 
Arquivos. Arquivologia. Formulários. Noções de PABX, DDD e DDI. Atas, pautas. Higiene e Segurança do Trabalho. MS Word, 
Outlook, Excel e PowerPoint 2016. Navegadores e internet. Windows 10. Atendimento ao público. Norma-padrão da Língua 
Portuguesa: para redigir e-mails, memorandos, comunicados, atender a ligações e afins. Noções sobre funcionamento de 
cartórios e bancos. Noções sobre a utilização da impressora no Windows 10. Noções básicas de contabilidade. Fundamentos da 
contabilidade. 
 
PARA O CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Lei Complementar nº 11/2003 – Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ribeirão Grande. Ética em 
Enfermagem. Curativos. Queimaduras. Fundamentos de Enfermagem. Administração de medicamentos. Administração da 
nutrição. Cálculo de medicamentos. Farmacologia básica. Interação medicamentosa. Primeiros socorros. Carteira de vacinação. 
Noções de medicamentos cardiovasculares. Pressão arterial. Aplicação de insulina. O paciente diabético. O paciente em coma. 
Escala de coma de Glasgow. Tratamento de feridas e escaras. Higiene e assepsia. Esterilização e limpeza. Principais distúrbios 
cardíacos, respiratórios, neurológicos, psiquiátricos. Enfermagem neonatal. O recém-nascido. Cuidados com a gestante. 
Principais doenças da gestante e do recém-nascido. A saúde do idoso, principais condições, Alzheimer, incontinência urinária, 
hipertensão arterial. Enfermagem em saúde mental. HIV. Principais doenças sexualmente transmissíveis. Principais doenças 
infecciosas. Aedes aegypti. Estratégia de Saúde da Família (ESF). 
 
PARA O CARGO DE MOTORISTA 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Lei Complementar nº 11/2003 – Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ribeirão Grande. Legislação 
de Trânsito Vigente. Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 e posteriores modificações. 
Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN): nº 168/2004 – Estabelece normas e procedimentos para a formação 
de condutores de veículos automotores e elétricos, a realização dos exames, a expedição de documentos de habilitação, os 
cursos de formação, especializados, de reciclagem e dá outras providências (contemplando alterações até a Resolução nº 
435/13); nº 432/2013 – Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pelas autoridades de trânsito e seus agentes na 
fiscalização do consumo de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência. Sistema Nacional de Trânsito: 
composição. Registro e Licenciamento de veículos. Habilitação. Normas gerais de circulação e conduta. Crimes de trânsito. 
Infrações e Penalidades. Sinalização de trânsito, segurança e velocidade. Condutores de veículos – deveres e proibições. 
Direção Defensiva. Primeiros socorros em acidentes de trânsito. Cidadania e ética. Meio ambiente e trânsito. Noções básicas de 
mecânica automotiva. 
 
 
 



 

NÍVEL MÉDIO 
 
PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. 
Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição, 
conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal 
e nominal. Crase. Figuras de linguagem. Vícios de linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de 
substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das palavras. 
Discursos direto, indireto e indireto livre. Processos de coordenação e subordinação. Colocação pronominal. 
 
MATEMÁTICA 
Conjuntos: linguagem básica, pertinência. inclusão. igualdade. reunião e interseção. Números naturais, inteiros, racionais e 
reais: adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação. Múltiplos e divisores, fatoração, máximo divisor comum e mínimo 
múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. Proporções e Matemática Comercial: grandezas 
diretamente e inversamente proporcionais. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos simples. Cálculo 
Algébrico: identidades algébricas notáveis. Operações com expressões algébricas. Operações com polinômios. Equações e 
Inequações: equações do 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos. Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Análise 
Combinatória e Probabilidade: arranjos, combinações e permutações simples. Probabilidade de um evento. Progressões: 
progressões aritmética e geométrica. Geometrias Plana e Sólida: geometria plana: elementos primitivos. Retas perpendiculares 
e planas. Teorema de Tales. Relações métricas e trigonométricas em triângulos retângulos. Áreas de triângulos, 
paralelogramos, trapézios e discos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. Funções: operações com 
funções de 1º e 2º graus. Gráficos de funções de 1º e 2º graus. Máximo e mínimo da função de 2º grau. Funções logaritmo e 
exponencial. Trigonometria: funções trigonométricas. Identidades fundamentais. Aplicação da trigonometria ao cálculo de 
elementos de um triângulo. Raciocínio lógico. Raciocínio sequencial. Orientações espacial e temporal. Formação de conceitos. 
Discriminação de elementos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma 
válida, a conclusões determinadas. Unidades de medidas: metro, centímetro, milímetro, decâmetro, decímetro, hectômetro, 
quilômetro. 
 
PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (PEB I) 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Lei Complementar nº 11/2003 – Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ribeirão Grande. Concepções 
de Educação e Escola. A educação enquanto direito de todos. Educação e Inclusão. Avaliação na aprendizagem. Concepções de 
currículo: teorias críticas e pós-críticas. A função social da escola. A relação escola/sociedade. O pedagogo na escola básica. 
Projeto político-pedagógico. O professor e o Projeto político-pedagógico da Escola. Projeto político-pedagógico: fundamentos 
para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o 
processo ensino-aprendizagem. A sala de aula e a prática pedagógica: currículo escolar, planejamento e avaliação, interação 
professor/aluno, recursos didáticos. Alfabetização e letramento no ensino fundamental. A prática educativa nas séries iniciais do 
ensino fundamental. Desenvolvimento da aprendizagem. Concepções de aprendizagem: tendências pedagógicas na prática 
escolar. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 
conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Currículo 
em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Avaliação. Organização da escola centrada no processo de 
desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. Gestão participativa na escola. O papel da escola como promotora de 
aproximações sucessivas dos alunos aos conhecimentos relevantes e significativos para as aprendizagens e desenvolvimento 
das crianças. Pressupostos da Aprendizagem e do Ensino de Alfabetização. As capacidades linguísticas da alfabetização. 
Avaliação do processo de alfabetização. A leitura e a escrita. Histórias infantis em sala de aula. Formas de organização dos 
conteúdos. Características de um projeto. Reflexão sobre as normas ortográficas. Gramática e norma-padrão da Língua 
Portuguesa. Processo de Construção: a Aprendizagem. Desenvolvimento e conhecimento. Didática. O papel do professor. 
Currículo e desenvolvimento humano. Currículo e Avaliação. Currículo, Conhecimento e Cultura. Educandos e Educadores: seus 
direitos e currículo. Diversidade e currículo. A globalização: um caminho entre a teoria e a prática. Os projetos de trabalho. O 
conhecimento pedagógico e a interdisciplinaridade. Respeito e autoridade. Autoridade e autonomia. Ensinar, uma arte e uma 
ciência. A prática educativa. A função social do Ensino. As relações interativas em sala de aula. Avaliação. Teorias da 
Aprendizagem. Resolução de problemas. A construção do conceito de número. Conhecimento Lógico Matemático. A construção 
do pensamento geométrico. Matemática nos anos iniciais do Ensino Fundamental. O processo de ensino e de aprendizagem nas 
teorias pedagógicas: tradicional, tecnicista, progressista, construtivista e sociointeracionista. Cotidiano escolar. Dificuldades, 
desvios e distúrbios de aprendizagem. Transtornos globais do desenvolvimento. TDAH. O pensamento de Jean Piaget, Lev 
Semionovich Vygotsky, Emília Ferreiro, Maria da Graca Nicoletti Mizukami, Demerval Saviani, Ana Teberosky, Telma Weisz, 
Esther Grossi, Henri Wallon, Paulo Freire e Fanny Abramovich. 
 
PARA O CARGO DE AGENTE DE MEIO AMBIENTE 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Lei Complementar nº 11/2003 – Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ribeirão Grande. Lei nº 
1258/17 – Dispõe sobre a proibição de queimadas no Município de Ribeirão Grande e dá outras providências. Decreto nº 
063/2009 – Torna obrigatório o uso de madeira de origem legal, em obras e serviços terceirizados da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Grande, e dá outras providências. Resolução SMA nº 74/2011 – Dispõe sobre a inexigibilidade de licenciamento 
ambiental para as atividades que especifica. Resolução SMA Nº 33/2018 – Estabelece procedimentos operacionais e os 
parâmetros de avaliação da Qualificação para a Certificação e Certificação no âmbito do Programa Município VerdeAzul. Lei nº 
1.183/15 – Plano de Resíduos Sólidos. Microbiologia Geral, Biologia Ambiental. Ecologia, Ecossistemas, Ar, Água, Solo. 
Atmosfera, fenômenos e movimentos atmosféricos. Poluição. Erosão e conservação dos solos. Recursos Hídricos, Manejo 



 

Integrado de bacias hidrográficas. Noções de Climatologia. Gestão Ambiental: Degradação, conceitos, impactos, causas. 
Ambientes urbanos, rurais e industriais, municípios e meio ambiente. Recuperação de áreas degradadas. Saneamento e meio 
ambiente. Limpeza urbana, Destinação de resíduos sólidos, esgotos sanitários. Planejamento urbano. Abastecimento de água. 
Controle de vetores, saúde pública Estudos ambientais: elaboração, impactos ambientais, medidas mitigadoras e 
compensatórias. Monitoramento. Avaliação de Impactos Ambientais Indicadores Ambientais: Implementação de políticas 
ambientais no Brasil, avaliação, indicadores. Educação Ambiental. Legislação Florestal e Ambiental. Introdução a estatística: 
probabilidade, amostras, variabilidade. Lei nº 10.165/00 – Altera a Lei nº 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. Lei nº 9.605/98 – Dispõe sobre as 
sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. Lei 
Orgânica Municipal.  
 
PARA O CARGO DE DESENHISTA 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Lei Complementar nº 11/2003 – Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ribeirão Grande. Topografia. 
Levantamento Planialtimétrico. Projetos (arquitetura, instalações prediais, instalações especiais). Comunicação Visual. 
Circulação Horizontal. Urbanização e Paisagismo. Material de Desenhista: Tecnologia dos Instrumentos e Equipamentos 
Utilizados pelo Desenhista. Formato de Papéis, Margens, Legendas e Carimbos. Caligrafia Técnica. Normógrafo: Utilização e 
Manutenção. Normalização Técnica. Interpretação: Escalas Numéricas, Escala Gráfica (Simples e Decimal). Leitura e 
interpretação de projetos de instalações prediais e de plantas de locação, forma e armação. Trigonometria. Escalímetro. 
Conversão de Medidas. Elementos de Máquinas. Interpretação de Desenhos. Normas de Desenho Técnico. Instrumentos de 
desenho. NBR 10647 – Desenho Técnico. NBR 8196 – Emprego de escalas. NBR 8403 – Aplicação, Tipos de linhas e Larguras 
das linhas. NBR 10067 – Representação em Desenho Técnico. NBR 10068 – Folha de Desenho e Leiaute e Dimensões. NBR 
10126 – Cotagem de Desenho Técnico. NBR 10582 – Apresentação da Folha para Desenho. NBR 8402 – Execução de Caractere 
para Escrita em Desenho Técnico. NBR 13142 – Dobramento de cópia. NBR 6492/94 – Representação dos Projetos de 
Arquitetura. NBR 12298 – Representação de área de corte por meio de hachuras em desenhos. Projeção Ortogonal. Perspectiva 
isométrica. Plantas: baixa, de cobertura, de implantação, de situação. Vistas: frontal ou principal, laterais, posterior, inferior, 
superior. Cotagem. Cortes: longitudinais e transversais. Representação gráfica de edificações: croquis, desenho arquitetônico. 
Utilização de software para desenho – AutoCAD – a partir da versão 2016.  
 
 
PARA O CARGO DE TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Lei Complementar nº 11/2003 – Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ribeirão Grande. Lei de uso e 
Ocupação do Solo do Município. Legislação Estadual: Código Sanitário do Estado. Legislação Federal: Estatuto da Cidade Lei nº 
10.257/2001. Parcelamento do Solo Urbano – Lei nº 6.766/1979 e Lei nº 9.785/1999. Acessibilidade das Pessoas Portadoras de 
Mobilidade – Decreto nº 5296/2004. Topografia. Leitura e Interpretação de desenhos técnicos, projetos, Solos, Fundações e 
Sistemas Estruturais. Instalações elétricas prediais. Instalações hidráulicas prediais: de água potável, de esgotos sanitários e de 
águas pluviais. Conhecimento sobre Legislações e normas técnicas vigentes aplicadas a construção civil. Conceitos e 
fundamentos aplicados à manutenção preventiva e corretiva de edificações. Patologias das edificações. Técnicas e Práticas na 
Construção Civil. Planejamento e controle de obras: Organização de canteiros de obras, quantificações de materiais e serviços, 
orçamentos, processos de compra e de controle de materiais, licitações e contratos administrativos, cronogramas. Controle de 
qualidade de serviços: fiscalização e medição de obras. Materiais de construção: Ensaios, identificação e características dos 
materiais de construção, controle tecnológico. Segurança no trabalho: prevenção de acidentes e aspectos gerais da segurança 
individual e coletivas. Uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI. Noções de higiene pessoal e do ambiente de trabalho. 
Noções de Arquitetura. Desenho Assistido por Computador – CAD. Conhecimento de Maquetes Digitais (Modelagem 3D). 
Sistemas de Automação na Construção Civil. Gestão da Produção na Construção Civil. Normas Regulamentadoras: 
https://enit.trabalho.gov.br/portal/index.php/seguranca-e-saude-no-trabalho/sst-menu/sst-normatizacao/sst-nr-
portugues?view=default 
 
PARA O CARGO DE TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Lei Complementar nº 11/2003 – Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ribeirão Grande. Instalações e 
manutenção de computadores (software e hardware). Sistema operacional Windows 10. Conhecimentos avançados do pacote 
MS Office 2016. Procedimento de backup. Noções de Banco de Dados SQL, SGBD MSSQL, Mysql. Firewall. Noções de Microsoft 
Exchange e ferramenta de comunicação LyncServer2013. Software Antivírus (corporativo), ISA Server, Conhecimentos da 
plataforma de virtualização VMWare. Exchange 2010 e Política de Segurança de arquivos: Internet e transferência de arquivos. 
Sistemas Operacionais: Windows e Linux – características, sintaxe e semântica dos comandos, funções de gerência, principais 
utilitários. Redes de Computadores: Conceitos. Modelos de referência. Equipamentos. Topologia de redes. Padrões. Protocolos. 
Protocolo TCP/IP. Segurança. Intranet. Internet. Modelos de sistemas de computação: Sistemas centralizados, descentralizados 
e distribuídos. Arquitetura cliente/servidor: conceitos. Sistemas de Gerência de Bancos de Dados (SGBDs): Conceitos, 
componentes e funcionamento. Linguagem SQL (padrão ANSI) – Data Definition Language (DDL) e Data Manipulation 
Language (DML), conceitos básicos. Segurança e integridade. Transações. Controle de concorrência. Recuperação após falha. 
Visões. Índices. Otimização de consultas. Estruturas lógicas e físicas. SGBDs cliente/servidor. Distribuição de dados. 
Administração de dados.  
 
 
 
 
 

https://enit.trabalho.gov.br/portal/index.php/seguranca-e-saude-no-trabalho/sst-menu/sst-normatizacao/sst-nr-portugues?view=default
https://enit.trabalho.gov.br/portal/index.php/seguranca-e-saude-no-trabalho/sst-menu/sst-normatizacao/sst-nr-portugues?view=default


 

NÍVEL SUPERIOR 
 
PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. 
Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição, 
conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal 
e nominal. Crase. Figuras de linguagem. Vícios de linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de 
substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das palavras. 
Discursos direto, indireto e indireto livre. Processos de coordenação e subordinação. Colocação pronominal. 
 
MATEMÁTICA 
Conjuntos: linguagem básica, pertinência. inclusão. igualdade. reunião e interseção. Números naturais, inteiros, racionais e 
reais: adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação. Múltiplos e divisores, fatoração, máximo divisor comum e mínimo 
múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. Proporções e Matemática Comercial: grandezas 
diretamente e inversamente proporcionais. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos simples. Cálculo 
Algébrico: identidades algébricas notáveis. Operações com expressões algébricas. Operações com polinômios. Equações e 
Inequações: equações do 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos. Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Análise 
Combinatória e Probabilidade: arranjos, combinações e permutações simples. Probabilidade de um evento. Progressões: 
progressões aritmética e geométrica. Geometrias Plana e Sólida: geometria plana: elementos primitivos. Retas perpendiculares 
e planas. Teorema de Tales. Relações métricas e trigonométricas em triângulos retângulos. Áreas de triângulos, 
paralelogramos, trapézios e discos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. Funções: operações com 
funções de 1º e 2º graus. Gráficos de funções de 1º e 2º graus. Máximo e mínimo da função de 2º grau. Funções logaritmo e 
exponencial. Trigonometria: funções trigonométricas. Identidades fundamentais. Aplicação da trigonometria ao cálculo de 
elementos de um triângulo. Raciocínio lógico. Raciocínio sequencial. Orientações espacial e temporal. Formação de conceitos. 
Discriminação de elementos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma 
válida, a conclusões determinadas. Unidades de medidas: metro, centímetro, milímetro, decâmetro, decímetro, hectômetro, 
quilômetro. 
 
PARA O CARGO DE ENGENHEIRO CIVIL 
 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de 
arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2013 e 2016. 
PowerPoint 2013 e 2016. Outlook 2013 e 2016. MS-Word 2013 e 2016: estrutura básica dos documentos, edição e formatação 
de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras 
e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2013: 
estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de 
fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de 
páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 
mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de 
páginas. Principais navegadores: Google Chrome, Mozilla e Internet Explorer. 
 
PARA OS CARGOS DE ENFERMEIRO E PSICÓLOGO 
 

POLÍTICAS DE SAÚDE 
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.142/90. 
Decreto nº 7.508/11. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova 
a Política Nacional de Atenção Básica. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. 
Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação 
da saúde. Programas e ações do Ministério da Saúde. Saúde da Família. Provab. Cartão Nacional de Saúde. Programas de 
controle do câncer. Controle de tabagismo. Projeto Expande. Estratégia de Saúde da Família ESF. O Ministério da Saúde: 
estrutura e competências. Imunizações. Orientação e prevenção. Vigilância de A a Z. Doenças de Notificação Compulsória. 
PROADI-SUS. Programa Farmácia Popular do Brasil. Calendário nacional de vacinação. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da 
Família. Políticas de Atenção Básica, Alimentação e Nutrição, Saúde Bucal/ Brasil Sorridente. Práticas integrativas. Programas de 
vacinação: Sarampo, HPV, Febre Amarela, Gripe: efeitos colaterais, tipos de vacinas, indicações, informações gerais. Cadernos 
HumanizaSUS: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf. Boletins 
epidemiológicos dos últimos 6 (seis) meses a contar da data de publicação do Edital. Protocolos da Organização Mundial de 
Saúde (OMS). 
 
PARA OS CARGOS DE PROFESSOR DE INGLÊS E SUPERVISOR DE ENSINO 
 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO 
Constituição da República Federativa do Brasil (artigos 205 a 214). Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Lei Federal 11.274/06 – Institui o Ensino Fundamental 
de 9 anos. Lei nº 11.494/07 – FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. Resolução CNE/CEB Nº 
2 – 11/09/2001 – Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. Educação Inclusiva: 
Fundamentação Filosófica – Ministério da Educação – Secretaria de Educação Especial. Resolução CNE nº 04/2010 – Define 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Resolução CNE CP nº 01/2012 – Estabelece Diretrizes 
Nacionais para a Educação em Direitos Humanos. IDEB – Índice de Desenvolvimento da Educação Básica. Sistema de Avaliação 
da Educação Básica (Saeb). Descritores da PROVA BRASIL, BNCC – Base Nacional Comum Curricular. Lei do Estatuto da 
Juventude. 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_humanizasus_atencao_basica.pdf


 

PARA O CARGO DE ENGENHEIRO CIVIL 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Lei Complementar nº 11/2003 – Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ribeirão Grande. Lei nº 
1070/12 – Dispõe sobre o código de projetos e execuções de obras e edificações do município de Ribeirão Grande. Lei nº 
159/96 – Institui o Plano Diretor de Desenvolvimento do Município de Ribeirão Grande e dá outras providências. Lei nº 155/96 
– Dispõe sobre o Parcelamento do Solo para fins Urbanos no Município de Ribeirão Grande. Desenho – Representações de 
forma e dimensão. Convenções e normalização. Utilização de elementos gráficos na interpretação e solução de problemas. 
Informática – Linguagens básicas e sistemas operacionais. Simulação e aplicações técnicas de otimização. Aplicações típicas e 
computadores digitais. Projeto auxiliado por computador CAD. Mecânica dos solos e fundações – Fundamentos de geologia 
aplicada. Caracterização e classificação dos solos. Compactação. Prospecção geotécnica do subsolo. Tipos de fundação. 
Estruturas de contenção e/ou arrimo. Teoria das estruturas e sistemas estruturais. Conceitos básicos da análise estrutural. 
Estruturas isostáticas. Princípios dos trabalhos virtuais – Método da carga unitária. Teoremas gerais de energia. Método da 
flexibilidade. Método da rigidez. Estruturas de concreto. Estruturas de aço. Estruturas de madeira. Alvenaria estrutural. Ações e 
segurança das estruturas. Cálculo e dimensionamento. Materiais e técnicas de construção civil – Principais propriedades dos 
materiais. Tecnologia dos materiais de construção civil. Dosagem e controle tecnológico dos concretos. Aços. Cimento. 
Aglomerantes. Agregados. Materiais cerâmicos. Vidros. Madeiras. Resíduos da Construção Civil. Tecnologia da construção civil. 
Racionalização construtiva e processo de trabalho. Gestão de materiais, equipamentos e mão-de-obra. Segurança e saúde do 
trabalho na construção. Controle da qualidade na execução da obra. Planejamento e controle de construções. Programação e 
controle de obra. Licitação e contratos administrativos. Lei nº 8666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. Normas 
técnicas, quantificação e elaboração de orçamento. Componentes do custo: BDI, mão-de-obra, materiais e equipamentos. 
Normas de construção, arquitetura e urbanismo. Conforto ambiental na edificação. Instalações prediais e especiais – Projeto e 
orçamento. Instalações de água fria, de água quente, de vapor, de ar comprimido, de prevenção e combate a incêndios, de 
águas pluviais, de esgotos sanitários, de efluentes industriais, de resíduos sólidos e de GLP. Instalações elétricas. Circuitos. 
Proteção. Segurança. Instalações de lógica e telecomunicações. Hidrologia e drenagem urbana. Planejamento e aproveitamento 
de recursos hídricos. Topografia. Geodésia. Estradas. Projeto e construção de pavimentos (asfáltico, concreto e intertravados). 
Avaliação e recuperação de pavimentos. Engenharia de Tráfego. Engenharia de Transportes. Planejamento de vias urbanas. 
Tipos de pavimentação. 
 
PARA O CARGO DE ENFERMEIRO  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Lei Complementar nº 11/2003 – Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ribeirão Grande. Ética em 
Enfermagem. Promoção da Saúde e Cuidados Preventivos. Avaliação física. Enfermagem perioperatória. Assistência cirúrgica. 
Higiene, nutrição e saúde coletiva. Diabetes mellitus. Função e terapia respiratórias. Asma e alergia. Infecções sexualmente 
transmissíveis. Tratamento do paciente portador de HIV. Distúrbios do tecido conjuntivo. Doenças infecciosas. Distúrbios 
musculoesqueléticos, dermatológicos, respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, oculares, do ouvido, nariz e garganta, 
gastrintestinais, nutricionais, hematológicos, hepáticos, biliares, pancreáticos, imunológicos, metabólicos e endócrinos. 
Transtornos renais e urinários. Distúrbios ginecológicos e da mama. Saúde neurológica e sensorial. Saúde tegumentar. 
Enfermagem psiquiátrica. Enfermagem pediátrica. Enfermagem em anatomia, parasitologia e psicologia. Enfermagem neonatal. 
Saúde materna e fetal. Cuidados de Enfermagem durante o trabalho de parto e o parto. Cuidados à mãe e ao recém-nascido 
durante o período pós-parto. Complicações da gravidez. Crescimento e desenvolvimento pediátricos, avaliação física pediátrica. 
Problemas ortopédicos. Incapacidades do desenvolvimento. Exames diagnósticos e interpretação. Noções de assistência de 
Enfermagem nas alterações clínicas em principais situações de urgência e emergência (pré-hospitalar e hospitalar). Cuidados de 
Enfermagem em tratamentos de feridas e prevenção de lesões cutâneas. Queimaduras. Princípios da administração de 
medicamentos e cuidados de Enfermagem relacionados à terapêutica medicamentosa. Carteira de vacinação. Cálculos de 
Medicamentos. Conhecimentos básicos de farmácia. Noções de medicamentos cardiovasculares. Pressão Arterial. Estratégia de 
Saúde da Família (ESF). 
 
PARA O CARGO DE PSICÓLOGO 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Lei Complementar nº 11/2003 – Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ribeirão Grande. A 
Personalidade: principais teorias e principais desordens.  A Psicanálise. O Gestalt – Terapia. A Abordagem Centrada na 
Pessoa: empatia, congruência e consideração positiva incondicional. Noções de psicopatologia (neurose e psicose). Deficiências 
Mentais. Desenvolvimento infantil. Orientação familiar. Indivíduo, Instituições, sociedade: desenvolvimento, interação social, 
processos de conhecimento da realidade. O processo grupal e as práticas terapêuticas de Grupo. O Trabalho Institucional 
Psicológico. Ética profissional. Estratégias de intervenções psicossociais diversas, a partir das necessidades e clientelas 
identificadas.  Atuação multidisciplinar e comunitária. Desenvolvimento e acompanhamento de equipes.  Saúde, Segurança 
no Trabalho, saúde mental do trabalhador e qualidade de vida no trabalho. Elaboração e emissão de laudos, atestados e 
pareceres. Sistema único de Assistência Social (SUAS). Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. Parâmetros para 
atuação de assistentes sociais e psicólogos na Política de Assistência Social. Lei Orgânica da Assistência Social. Estatuto da 
criança e do adolescente. Lei Maria da Penha. Estatuto do Idoso. 
 
 
 
 
 
 
PARA O CARGO DE DIRETOR DE ESCOLA 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 



 

Lei Complementar nº 11/2003 – Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ribeirão Grande. Parâmetros 
Curriculares Nacionais. Referencial Curricular Nacional do Ensino Fundamental. Concepções de Educação e Escola. A educação 
enquanto direito de todos. Educação e Inclusão. Avaliação na aprendizagem. Concepções de currículo: teorias críticas e pós-
críticas. A função social da escola. A relação escola/sociedade. O pedagogo na escola básica. Projeto Político-Pedagógico. 
Planejamento participativo: competências e habilidades. Estrutura e Funcionamento da Instituição Educacional. O processo de 
ensino e de aprendizagem nas teorias pedagógicas: tradicional, tecnicista, progressista, construtivista e sociointeracionista. 
Cotidiano escolar. Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Avaliação. Organização da escola 
centrada no processo de desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. Gestão participativa na escola. O papel da escola 
como promotora de aproximações sucessivas dos alunos aos conhecimentos relevantes e significativos para as aprendizagens e 
desenvolvimento das crianças. A infância e sua singularidade na educação básica, articulação dos conceitos: infância, 
brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem. Desenvolvimento da aprendizagem. Didática da Educação: 
Planejamento de ensino, projeto de educação, plano de curso, plano de aula. Didática Organizacional. Metodologia do Ensino. 
Psicologia do Desenvolvimento e Aprendizagem. Taxonomias de objetivos de aprendizagem. Organização e Gestão da Sala de 
Aula. Tecnologia da Informação e Educação. Ética na Educação. Educação nas Organizações. Diagnósticos Organizacionais. 
Gestão de Pessoas e Educação. O Pedagogo nas Organizações: aspectos legais, éticos, políticos e administrativos. 
 
PARA O CARGO DE PROFESSOR DE INGLÊS  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Lei Complementar nº 11/2003 – Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ribeirão Grande. Parâmetros 
Curriculares Nacionais de Língua Estrangeira. Purpose: Use structure, vocabulary, grammar, lecture strategies inside and 
outside texts. Translate texts as really are, however in a different way. Gramar: Nouns (gender, contable and uncountable). 
Articles (indefinite and definite). Prepositions. Conjuctions. Verbs [conjugation, verb tense (present, past and future), auxiliary 
verbs, regular verbs, gerund, infinitive, modal verbs, anomalous verbs and common verbs]. Adverbs (Kinds, comparative degree 
of superiority, comparative degree of equality and comparative degree of inferiority and superlative). Adjectives (comparative 
degree of superiority, comparative degree of equality and comparative degree of inferiority and superlative). Pronouns 
(personal, relative, interrogative, possessive, adjective, reflexive, demonstrative). Interjections. Lecture Strategies, skimming, 
cognate, conective, text references, prefix and sufix. Vocabulary (synonym and antonym). Passive Voice. Direct and Indirect 
Speech. Tag Endings. If-Clause. Problematic Pairs. Read, comprehend, understand and analyse the elements from text will give 
you basis to answer the interpretative and grammar questions. The indefinite articles: a/an. Plural of nouns. Personal and 
reflexive pronouns. Possessive adjectives and pronouns. Interrogative words. Prepositions. Simple present tense. Present 
continuous tense. Simple future. Modal verbs. Question tag. Simple past tense. Present perfect tense.  
 
PARA O CARGO DE SUPERVISOR DE ENSINO 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Lei Complementar nº 11/2003 – Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ribeirão Grande. Organização 
da educação brasileira: documentos normativo-legais. Educação inclusiva. As concepções de aprendizagem e as práticas 
pedagógicas. O supervisor e a organização do trabalho pedagógico na escola. Gestão escolar democrática. Construção e 
implementação do Projeto Político-Pedagógico. Interação escola-família. Avaliação educacional. Currículo e formação de 
competências. Uso das tecnologias da informação e comunicação e mediação pedagógica. Didática. Prática e Planejamento 
participativo. Formação de professores. Reflexão crítica sobre a Supervisão Pedagógica. Relação entre Supervisor Pedagógico x 
Professores. A postura ética na ação educacional do profissional de Supervisão Escolar. Fatores que interferem no processo 
ensino-aprendizagem. A integração do trabalho do supervisor escolar com os demais profissionais envolvidos no sistema: a 
participação do profissional no aperfeiçoamento das equipes escolares. As concepções de aprendizagem e as práticas 
pedagógicas. Organização e orientação do processo ensino-aprendizagem. Desenvolvimento e aprendizagem: as contribuições 
de Piaget e de Vygotsky. Planejamento como instrumento da práxis pedagógica: níveis de planejamento. Plano de ensino-
aprendizagem: estrutura, seleção, criação, organização dos conteúdos e da metodologia. Relação professor aluno. Os grupos 
sociais na escola: integração, controle e disciplina. Projeto Educativo: conceito e metodologia de elaboração. Avaliação escolar: 
finalidade, avaliação x concepção de educação. A didática em diferentes correntes pedagógicas. Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (Lei nº 9394/96). O professor como sujeito histórico de transformação. A construção do conhecimento x 
postura do professor. Princípios e fundamentos dos parâmetros curriculares nacionais: objetivos gerais do ensino fundamental, 
avaliação e orientações didáticas. Gestão democrática da escola como fator de melhoria da qualidade de ensino. A elaboração 
do currículo e as concepções curriculares. Ética profissional. A democratização da escola: autonomia, autogestão, participação e 
cidadania. Políticas Educacionais Brasileiras para a Educação Básica. A Legislação Federal e os PCNs. Currículo como construção 
sócio-histórica. Planejamento, execução e avaliação das ações na escola. Acompanhamento do trabalho pedagógico e da 
avaliação dos alunos. O Cotidiano Escolar. 
 
BIBLIOGRAFIA DE APOIO PARA O CARGO DE SUPERVISOR DE ENSINO 
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2. CASTRO, Jane Margareth. REGATTIERI, Marilza (org.). Interação escola família: subsídios para práticas escolares. 
Brasília: UNESCO. MEC, 2010.  
3.ESTEBAN, Maria Teresa (Org.). Escola, currículo e avaliação. São Paulo: Cortez, 2005.  
4. FERREIRA, Naura Syria Carapeto (Org.). Supervisão educacional para uma escola de qualidade: da formação à 
ação. 8ª ed. São Paulo: Cortez, 2010.  
5. FUSARI, José Cerchi. A construção da proposta educacional e do trabalho coletivo na unidade escolar. .In: 
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. A autonomia e a qualidade do ensino na escola pública. São Paulo: 
FDE, 1993. p. 69-75. (Ideias, 16).  
6. GADOTTI, Moacir e ROMÃO, José E. Autonomia da escola: princípios e propostas. São Paulo: Cortez, 2001.  
7. GIANCATERINO, Roberto. Supervisão escolar e gestão democrática. Rio de Janeiro: Wak, 2010. 8. HOFFMANN, 
Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre: Mediação, 2001.  



 

9. LIBÂNEO, José Carlos. OLIVEIRA, João Ferreira de e TOSCHI, Mirza Seabra. Educação escolar. políticas, estrutura e 
organização. São Paulo: Cortez, 2010.  
10. MACHADO, Rosangela. Educação especial na escola inclusiva: políticas, paradigmas e práticas. São Paulo: Cortez, 
2009.  
11. MEDINA, Antônia da Silva. Supervisão escolar: da ação exercida à ação repensada. 2ª ed. AGE, 2002.  
12. MOREIRA, Antônio Flávio Barbosa. CANDAU, Vera Maria. Indagações sobre currículo: currículo, conhecimento e 
cultura. organização do documento Jeanete Beauchamp, Sandra Denise Pagel, Aricélia Ribeiro do Nascimento. Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag3.pdf  
13. OLIVEIRA, C., FREITAS, L.C. Indagações sobre currículo: currículo e avaliação. Brasília: SEB, 2007. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag5.pdf  
14. POSSANI, Lourdes de Fátima Paschoaletto. ALMEIDA, Júlio Gomes. SALMASO, José Luis (org.). Ação Supervisora: 
tendências e práticas. Curitiba: CRV, 2012.  
15. PARO, Vitor H. Gestão democrática da escola pública. São Paulo: Ática, 2012.  
16. RANGEL, Mary (org.). Supervisão e gestão na escola: conceitos e práticas de mediação. 3. ed. Campinas: Papirus, 
2015.  
17. RIOS. Terezinha A. Compreender e Ensinar – Por uma docência de melhor qualidade. São Paulo: Editora Cortez, 
2001  
18. SILVA JR, Celestino Alves da & RANGEL, Mary (Org.). Nove Olhares sobre a Supervisão. Campinas: Papirus, 2007.  
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ANEXO III - CRONOGRAMA 

http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag3.pdf
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag5.pdf


 

INÍCIO 
HORÁRIO 

INÍCIO 
TÉRMINO 

HORÁRIO 
TÉRMINO 

EVENTOS 

13/03/2020 10h00  13/03/2020  
Publicação do Edital de Abertura de Inscrição pela 
Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande. Divulgação no 
site do Instituto Nosso Rumo. 

13/03/2020  10h00 01/04/2020 23h59 Período de inscrição via internet. 

13/03/2020  10h00 01/04/2020 23h59 Período de envio dos títulos  

13/03/2020  10h00 01/04/2020 23h59 Período de envio dos laudos 

02/04/2020   02/04/2020  Data limite para pagamento do valor de inscrição. 

03/04/2020  10h00 03/04/2020  
Divulgação no site do Instituto Nosso Rumo das 
inscrições confirmadas. 

06/04/2020  10h00 07/04/2020 23h59 

Prazo recursal referente ao indeferimento da inscrição. 
Prazo recursal referente ao indeferimento da 
participação nas vagas reservadas às pessoas com 
deficiência. 
Prazo recursal referente ao indeferimento da solicitação 
de condição especial. 

09/04/2020  10h00 09/04/2020  

Disponibilização no site do Instituto Nosso Rumo da 
análise dos recursos referentes à divulgação da relação 
de candidatos inscritos no certame, de candidatos 
inscritos para vagas reservadas às pessoas com 
deficiência e candidatos que solicitaram condição 
especial para a realização da prova. 

17/04/2020  10h00 17/04/2020  
Publicação do Edital de Convocação para as Provas 
Objetivas.   Divulgação no site do Instituto Nosso Rumo.  

26/04/2020   26/04/2020  Aplicação das Provas Objetivas e Discursivas 

27/04/2020  00h00 28/04/2020 23h59 Correção Cadastral 

12/05/2020  10h00 12/05/2020  
Divulgação do Resultado Provisório das Provas 
Objetivas, Títulos e Gabarito Provisório 

13/05/2020  10h00 14/05/2020 23h59 
Prazo recursal referente ao resultado provisório da prova 

objetiva, Discursiva, Gabarito e Avaliação dos Títulos. 

22/05/2020  10h00 22/05/2020  
Publicação do Edital de Convocação para as Provas 
Práticas e Resultado Final das Provas Objetivas, Títulos e 
Discursiva. 

31/05/2020   31/05/2020  Aplicação das Provas Práticas. 

03/06/2020  10h00 03/06/2020  Divulgação do resultado provisório das provas práticas. 

04/06/2020  10h00 05/06/2020 23h59 
Prazo recursal referente ao resultado provisório das 
provas práticas. 

12/06/2020  10h00 12/06/2020   
Publicação do resultado final e homologação do 
certame. 

 
 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, VENDA PROIBIDA. 
 


